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Sumário 

Apresentação 

O presente relatório consubstancia o resultado da verificação externa à conta da 

Tesouraria de Ponta Delgada, relativa à gerência de 2015, efetuada em conformi-

dade com o disposto no artigo 54.º da LOPTC. 

Os resultados desta ação irão concorrer para a fundamentação do Relatório e Pare-

cer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores relativa a 2015. 

Principais conclusões 

 A área da tesouraria da Administração Regional direta apresenta um modelo 

organizativo e funcional que não é coincidente com o legalmente instituído.  

A Tesouraria de Ponta Delgada (e, por igualdade de razão, as Tesourarias da 

Horta e de Angra do Heroísmo), não procede à gestão dos movimentos de 

fundos, nem ao controlo da sua utilização, cabendo-lhe apenas o exercício de 

funções de caixa, mediante o registo de entrada e saída de fundos e a arreca-

dação à “boca do cofre” de uma pequena parcela da receita da Administra-

ção Regional direta. 

Por seu turno, a Direção de Serviços Financeiros e Orçamento, assume as 

funções de tesouraria, apesar de não se encontrar legalmente instituída como 

tal. Este Serviço é que administra todos os fundos da Administração Regio-

nal direta, realiza as operações especiais de tesouraria e arrecada a maioria 

das receitas. 

 Nos termos do artigo 51.º da LOPTC as entidades com funções de tesouraria, 

assim como os serviços com funções de caixa, encontram-se sujeitos à 

elaboração e à prestação de contas, obrigação que não é cumprida pela 

Direção de Serviços Financeiros e Orçamento quanto às funções, que, de 

facto, exerce de tesouraria da Administração Regional direta. 

 O funcionamento da Tesouraria de Ponta Delgada rege-se pela sua longa 

experiência, não existindo regras e procedimentos de controlo interno 

reduzidos a escrito, sob a forma de um manual de procedimentos e de 

funcionamento, ou quaisquer outras orientações e instruções emanadas pela 

Direção Regional do Orçamento e Tesouro nos termos do estabelecido no n.º 

1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 33/2004/A, de 26 de 

agosto. 

 A conta de gerência da Tesouraria de Ponta Delgada, relativa a 2015, 

reporta-se ao ano civil, incluindo as operações relativas ao período 
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complementar para a execução orçamental de 2014 e a execução orçamental 

de 2015, até 31 de dezembro, quando deveria reportar-se à gerência de 2015, 

incluindo, por conseguinte, o período complementar para a execução 

orçamental de 2015, nos termos do disposto no artigo 8.º, n.os 5, alínea b), e 

7, do Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2015/A, de 13 de fevereiro. 

 O processo de prestação de contas não foi instruído com mapas auxiliares 

sobre a receita cobrada, ou quaisquer registos diários das entradas e saídas de 

fluxos, nem com as Folhas de Caixa/Banco e Cofre. 

 No registo dos pagamentos reportados ao período complementar para a 

execução orçamental de 2015, a Tesouraria de Ponta Delgada não assegurou 

o cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 5 do artigo 8.º do Decreto 

Regulamentar Regional n.º 3/2015/A, de 13 de fevereiro, dado que admitiu a 

entrada de pedidos de autorização de pagamento após 31-12-2015, sem que 

fosse confirmada a existência da autorização prévia da correspondente 

despesa pelo Vice-Presidente do Governo Regional. 

Principais recomendações 

À Vice-Presidência, Emprego e Competitividade Empresarial: 

 Adaptar o modelo organizativo e funcional da área da tesouraria da 

Administração Regional direta por forma a que seja coincidente com o 

legalmente instituído, seja pela via da adequação ao modelo legal atual, 

restituindo às três tesourarias da Região o exercício das competências que 

lhes estão formalmente atribuídas, seja, pelo contrário, pela via do 

estabelecimento legal de uma nova orgânica.  

 Promover a elaboração e aprovação de um quadro normativo regulador da 

atividade de tesouraria da Administração Regional direta. 

À Direção Regional do Orçamento e Tesouro e à Tesouraria de Ponta Delgada: 

 Promover a prestação de contas pelas entidades intervenientes na área da 

tesouraria da Administração Regional direta, incluindo as entidades com 

funções de tesouraria e as entidades com funções de serviços de caixa. 

 Fazer reportar as contas ao período completo da respetiva gerência, 

incluindo os movimentos realizados no período complementar. 

À Tesouraria de Ponta Delgada: 

 Completar a instrução da conta de gerência com mapas auxiliares sobre a 

receita cobrada, com os registos diários das entradas e saídas de fluxos e 

com as Folhas de Caixa e Cofre e demonstrar que a mesma foi aprovada 

pelos superiores hierárquicos, com competência de controlo e supervisão. 

  

https://dre.pt/application/file/66507782
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PARTE I 

INTRODUÇÃO 

1. Fundamento 

1 A verificação externa da conta da Tesouraria de Ponta Delgada, relativa à gerência 

de 2015, decorreu em cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regio-

nal dos Açores do Tribunal de Contas para 20161, e foi desenvolvida em conformi-

dade com o respetivo plano global de verificação2. 

2 A ação enquadra-se no plano trienal do Tribunal de Contas 2014-2016, no Objetivo 

Estratégico (OE) 1 – Contribuir para a boa governação, a prestação de contas e a 

responsabilidade nas finanças públicas, e na Linha de Ação Estratégica (LAE) 1.3 

– Intensificar a auditoria financeira e a verificação das contas das entidades con-

tabilísticas que integram os perímetros de consolidação das administrações públi-

cas, incluindo os da Conta Geral do Estado e da Segurança Social, das contas das 

Regiões Autónomas e das contas consolidadas das Assembleias Legislativas.  

2. Âmbito e objetivo 

3 Com referência à gerência de 2015, a verificação externa teve em consideração o 

disposto no artigo 54.º da LOPTC, compreendendo, nomeadamente, as seguintes 

verificações e análises:   

 Estrutura organizativa e competências exercidas; 

 Sistemas de informação utilizados para registo das operações; 

 Tipo de operações realizadas, bem como procedimentos e circuitos instituídos; 

 Sistema de controlo interno; 

 Verificação da conta de gerência quanto à:  

 evidenciação fidedigna das operações realizadas; 

 legalidade e regularidade de operações realizadas;  

 demonstração numérica das operações que integram o débito e o crédito, 

com destaque para a confirmação dos saldos de abertura e de encerra-

mento. 

4 Os resultados da ação irão concorrer para a fundamentação do Relatório e Parecer 

sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores relativa a 2015. 

                                                      
1 Aprovado por Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2015, publicada no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 251, de 24-12-2015, p. 37615, sob o n.º 46/2015, e no Jornal Oficial, II série, 

n.º 245, de 17-12-2015, p. 7935, sob o n.º 1/2015. 
2Aprovado por despacho de 11-03-2016, exarado na Informação n.º 35-2016/DAT-EPA, de 10-03-2016 (doc. 

1.01). 

https://dre.pt/application/file/72962692
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3. Síntese metodológica 

5 A ação desenvolveu-se em conformidade com os procedimentos suportados nas 

metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas no seu Manual de Auditoria e de 

Procedimentos3, com as adaptações justificadas em função do tipo e natureza da 

verificação em causa. 

6 Durante a fase de planeamento foi analisado o dossiê permanente da entidade, com 

o estudo da legislação aplicável e revisão aos documentos de prestação de contas 

remetidos anteriormente ao Tribunal, atendendo aos relatórios elaborados sobre os 

mesmos. Procedeu-se, também, à solicitação de manuais de procedimentos e de 

funcionamento da Tesouraria, bem como de outras orientações eventualmente exis-

tentes. 

7 Na fase de trabalhos de campo4, procedeu-se à obtenção de informações, através de 

entrevistas com o tesoureiro-coordenador e observações in loco, sobre a estrutura 

organizativa e funcional da Tesouraria e sobre as competências e funções efetiva-

mente exercidas, com evidência para os sistemas de informação utilizados para re-

gisto das operações realizadas, procedimentos e circuitos instituídos, por tipo de 

operação, e sistema de controlo interno. 

8 De seguida, procedeu-se à verificação e análise da conta de gerência de 2015 e 

demais documentos de prestação de contas que a apoiam. 

9 Com o intuito de confirmar a exatidão dos registos, bem como a legalidade e regu-

laridade das operações realizadas, procedeu-se à verificação de documentação de 

suporte, tendo em consideração os riscos de controlo inerentes a cada tipo de ope-

ração realizada. 

10 A conferência documental recaiu sobre a cobrança eventual de receita, efetuada “à 

boca do cofre” e sobre a Caixa/Banco e Cofre, por envolverem o manuseamento fí-

sico de meios monetários, integralmente da responsabilidade do tesoureiro- 

-coordenador, sendo também as áreas que evidenciaram um controlo mais baixo e 

consequentemente maior risco de aparecimento de erros e irregularidades no seu 

registo. 

11 Quanto às restantes operações, os procedimentos desencadeados pela Tesouraria de 

Ponta Delgada são de mero registo, não envolvendo o manuseamento físico de 

meios monetários5, encontrando-se todos informatizados e objeto de controlo por 

parte de várias entidades intervenientes, assumindo-se, por isso, que o nível de con-

trolo é médio, não apresentando um elevado grau de risco associado.  

                                                      
3 Aprovado pela Resolução n.º 2/99 – 2.ª Secção, de 28-01-1999. 
4 Os trabalhos de campo decorreram nos dias: 28-03-2016, 29-03-2016 (manhã), 31-03-2016 (tarde), 09-05-2016, 

10-05-2016 e 27-06-2016 (manhã). 
5 Com exceção das operações de saída de fluxos por emissão manual de cheques. 
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12 Todas as verificações efetuadas foram sustentadas na legislação vigente à data dos 

factos relatados, a qual é mencionada no Apêndice I. 

13 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente estão identificados no 

Apêndice II, por um número e uma breve descrição do seu conteúdo, e constam de 

ficheiros gravados em CD, que foi incluído no processo, a fls. 2. O número de cada 

documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas referências feitas a 

esses documentos ao longo do relatório identificam-se apenas o respetivo número 

e, se for o caso, a página do ficheiro. 

4. Entidade controlada e identificação do responsável 

14 A entidade controlada foi a Tesouraria de Ponta Delgada, sendo responsável pela 

gerência de 2015 o respetivo coordenador, Albano Botelho dos Santos, tesoureiro 

de 1.ª classe6. 

5. Caraterização da entidade 

15 De acordo com o n.º 2 do artigo 24.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 

7/2013/A, de 11 de julho, com a redação dada pelo Decreto Regulamentar Regional 

n.º 13/2014/A, de 7 de agosto7, a Administração Regional direta da Região Autó-

noma dos Açores dispõe de três tesourarias que funcionam na dependência da Di-

visão de Fiscalidade e de Operações de Tesouraria inserida na Direção de Serviços 

Financeiros e Orçamento que, por sua vez, constitui um serviço da Direção Regio-

nal do Orçamento e Tesouro, da Vice-Presidência, Emprego e Competitividade 

Empresarial8. 

                                                      
6 O atual coordenador da Tesouraria de Ponta Delgada foi nomeado, em comissão de serviço por um ano, auto-

maticamente prorrogável, por despacho do Secretário Regional da Presidência para as Finanças e Planeamento, 

de 24-08-2004, cujo extrato foi publicado no Jornal Oficial, II, série n.º 8, de 21-02-2006 (Extrato de Despacho 

n.º 345/2006). 
7 Diploma que aprovou a orgânica da Vice-Presidência, Emprego e Competitividade Empresarial. 
8 O n.º 1 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 33/2004/A, de 26 de agosto (diploma que reestrutura as 

carreiras de pessoal das tesourarias da RAA), qualifica as tesourarias da Região como serviços externos. 

https://dre.pt/application/file/55235995
https://dre.pt/application/file/55235995
http://www.azores.gov.pt/JO/Serie+II/2006/Série+II+Nº+8+de+21+de+Fevereiro+de+2006/Extracto+de+Despacho+Nº+345+de+2006.htm
http://www.azores.gov.pt/JO/Serie+II/2006/Série+II+Nº+8+de+21+de+Fevereiro+de+2006/Extracto+de+Despacho+Nº+345+de+2006.htm
https://dre.pt/application/file/624938
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Figura I – Dependência hierárquica 

 

16 Formalmente, compete às tesourarias da Região Autónoma dos Açores, de um 

modo geral, o controlo da movimentação e da utilização dos fundos da Região, 

bem como a respetiva contabilização, e, em especial, em função da respetiva área 

territorial, os serviços de9: 

— arrecadação e cobrança das receitas da Região liquidadas pelos diversos 

departamentos do Governo Regional; 

— arrecadação e cobrança de outras receitas da Região ou de quaisquer ou-

tras pessoas coletivas de direito público, por atribuição de lei ou regu-

lamento; 

— pagamento das despesas da Região. 

17 Relativamente às regras de funcionamento, as mesmas não se encontram formali-

zadas, não existindo instruções e orientações escritas, nem um manual de procedi-

mentos e de funcionamento das tesourarias10. 

6.  Condicionantes e grau de colaboração do responsável 

18 O desenvolvimento da ação foi condicionado pela ausência de um manual de pro-

cedimentos e de funcionamento da Tesouraria, bem como de outras orientações e 

normas internas. 

19 Realça-se a boa colaboração do coordenador da Tesouraria de Ponta Delgada na 

disponibilização dos elementos necessários e na prestação dos esclarecimentos pe-

didos durante a realização da ação. 

                                                      
9 Cf. artigo 25.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2013/A, de 11 de julho, com a redação dada pelo Decre-

to Regulamentar Regional n.º 13/2014/A, de 7 de agosto, e artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 

33/2004/A, de 26 de agosto. 
10 Conforme informação prestada pelo coordenador da Tesouraria de Ponta Delgada (doc. 1.02 a 1.06). Cf. §§ 53 

e 54, infra. 

Vice-Presidência do Governo, 
Emprego 

e Competitividade Empresarial

(VPECE)

Direção Regional do Orçamento e 
Tesouro (DROT)

Direção de Serviços Financeiros e 
Orçamento (DSFO)

Divisão de Fiscalidade e de Operações 
de Tesouraria

(DFOT)

Tesourarias

Angra do Heroísmo (TAH);

Horta (TH);

Ponta Delgada (TPD).

https://dre.pt/application/file/55235995
https://dre.pt/application/file/55235995
https://dre.pt/application/file/624938
https://dre.pt/application/file/624938
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7. Contraditório 

20 Para efeitos de contraditório institucional, em conformidade com o disposto no 

artigo 13.º da LOPTC, o relato foi remetido ao Vice-Presidente do Governo Regio-

nal, à Direção Regional do Orçamento e Tesouro e à Tesouraria de Ponta Delga-

da.11. 

21 No exercício do contraditório, responderam o Diretor Regional do Orçamento e 

Tesouro e o Tesoureiro de Ponta Delgada12.  

22 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do Relatório e, em 

conformidade com o disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, as 

respostas encontram-se integralmente transcritas em anexo ao presente Relatório.  

 

 
  

                                                      
11 Doc. 6.01 a 6.06. 
12 Doc. 6.07 e 6.08. 
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PARTE II 

RESULTADOS DA VERIFICAÇÃO 

 

Capítulo I 

Organização, competências, funcionamento e controlo interno  

8. Estrutura organizativa  

23 A Tesouraria de Ponta Delgada é coordenada por um tesoureiro, nomeado em co-

missão de serviço, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 33/2004/A, de 26 de agosto13. 

24 Estão afetos à Tesouraria quatro trabalhadores, incluindo o coordenador. 

25 O organograma nominativo da Tesouraria de Ponta Delgada é o seguinte: 

Figura II – Organograma nominativo 

 

26 Sendo uma estrutura organizativa pequena, a participação e a responsabilidade dos 

recursos humanos nas diversas tarefas da Tesouraria, apresentada no seguinte or-

ganograma linear de responsabilidades, é caraterizada por uma certa multifunciona-

lidade, permitindo assegurar as atividades diárias e evitar constrangimentos em si-

tuações de falta de um dos elementos, competindo ao tesoureiro-coordenador o 

controlo geral de todas as tarefas14. 

                                                      
13 A comissão de serviço tem o prazo de um ano, automaticamente prorrogável por iguais períodos, caso não seja 

comunicada a cessação, até 30 dias antes do seu termo.  
14 Doc. 3.20.01. 

https://dre.pt/application/file/624938
https://dre.pt/application/file/624938
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Figura III – Distribuição das tarefas e responsabilidades  

Fluxo 

Atividade 
Tesoureiro-

coordenador 
Tesoureiro 

Assistente 
técnico 

Assistente 
de in-

formática Tipo Origem 

E
n

tr
a

d
a
 

Cobrança 
eventual  

Receção de guias  
de receita no caixa     

Emissão de guias  
de receita  e ∆ ∆ ∆  

Confirmação de guias 
de receita  e ∆ ∆ ∆  

Registo de guias  
de receita   e     

Fecho do caixa  ∆ ∆  

Validação 
dos depósitos diários 
na conta bancária  
da DROT 

 e ∆    

Validações 

Receção de guias de 
receita     

Validação  
dos depósitos diários 
na conta bancária  
da DROT 

 e ∆    

Registo das guias  
de receita   e     

S
a

íd
a

  

PAP; folha de 
vencimento; 

PAP-OT 

Receção      

Listagem de 
pagamentos diários      

Envio das listagens 
de pagamentos 
diários à DSFO 

∆    

Receção  
dos pagamentos 
autorizados  
pela DSFO  

    

Registo do ciclo  
de pagamento   e     

Emissão dos meios 
de pagamento: 

    

 Transferência 
bancária 

    

 Cheque automático  e     

 Pagamento 
homebanking 

 e     

 Cheque manual  e     

Levantamentos 
diários nas contas 
bancárias  
da Tesouraria 

    

Envio  
de comprovativos 
específicos 

 e ∆ ∆ ∆  

Legenda:  – controla; ∆ – executa;  – elabora;  – participa;  PAP – Pedido de autorização de pagamento; OT –  Operações 
de tesouraria; DROT – Direção Regional do Orçamento e Tesouro; DSFO – Direção de Serviços Financeiros e Orça-
mento. 
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9. Competências exercidas 

27 As competências exercidas, de facto, pela Tesouraria de Ponta Delgada não 

coincidem integralmente com as legalmente estabelecidas, designadamente15: 

 Arrecadação e cobrança das receitas – A maioria das entradas de fluxos 

financeiros na Administração Regional direta é efetuada por depósito direto 

em contas bancárias centrais movimentadas pelo Diretor Regional do 

Orçamento e Tesouro e pelo Diretor de Serviços Financeiros e Orçamento, a 

designada “receita central”, procedimento que não envolve as Tesourarias da 

Região16. 

No domínio da arrecadação e cobrança das receitas, compete à Tesouraria de 

Ponta Delgada a cobrança eventual de receita, efetuada à “boca do cofre”, 

existindo para o efeito um serviço de caixa17, procedendo ao depósito diário 

dos respetivos meios monetários em conta bancária central. 

A Tesouraria valida, ainda, outros fluxos financeiros (designados por des-

contos em folha e validações), entrados por via das referidas contas bancá-

rias centrais, que são documentados por meio de guias de receita18. 

 Pagamento das despesas – Todas as saídas de fundos da Administração 

Regional direta são antecedidas de autorização, concedida via telefone, e 

portanto não formalizada por escrito, através do Diretor de Serviços 

Financeiros e Orçamento, que transmite diariamente as prioridades, 

procedendo, também, à libertação dos meios financeiros necessários ao 

respetivo pagamento, provendo, para o efeito, dos “suprimentos” 

necessários, as contas bancárias movimentadas pelos responsáveis da 

Tesouraria de Ponta Delgada. 

No domínio dos pagamentos, a Tesouraria de Ponta Delgada apresenta diari-

amente ao Diretor de Serviços Financeiros e Orçamento a listagem dos pa-

gamentos, por tipo de operações, originários dos serviços integrados que es-

tão a seu cargo19, procedendo, seguidamente, ao registo informático das saí-

das dos fluxos autorizados, o que compreende a elaboração do ficheiro a re-

meter, pelo departamento informático da Direção Regional do Orçamento e 

Tesouro, às entidades bancárias.  

                                                      
15 A ação incidiu sobre a Tesouraria de Ponta Delgada, mas como o que está em análise são competências que, 

embora legalmente pertençam às tesourarias, de facto, são exercidas centralmente, as conclusões obtidas pode-

rão ser extrapoladas para as tesourarias da Horta e de Angra do Heroísmo.    
16 Esta situação remonta ao ano de 2000, e encontra-se evidenciada nos sucessivos Relatórios e Pareceres sobre a 

Conta da Região emitidos anualmente pelo Tribunal de Contas.  
17 Artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º 33/2004/A, de 26 de agosto. 
18 Com referência à Conta da Região de 2014, a ordem de grandeza dos valores envolvidos é a seguinte: receita 

central (95,3%); cobrança eventual (0,3%); descontos em folha e validações (4,4%). 
19 Cada Tesouraria tem a seu cargo um conjunto de serviços integrados, encontrando-se os relativos à Tesouraria 

de Ponta Delgada identificados no doc. 3.03.01.  

https://dre.pt/application/file/624938
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Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «As Tesourarias efetuam os 

pagamentos dos PAP´s e só posteriormente a DROT efetua os suprimentos 

na conta.» 

Neste processo evidencia-se a realização de pagamentos manuais, que inci-

dem sobre operações específicas, designadamente escrituras e entrega de 

descontos e retenções, efetuados através de cheques, manuais e automáticos, 

e homebanking. 

O acesso informático ao Sistema Central da Tesouraria da Região (SCTR) 

permite ao tesoureiro-coordenador acompanhar os pagamentos realizados. 

 Controlo da movimentação e da utilização dos fundos financeiros – Esta 

tarefa é realizada pela Direção de Serviços Financeiros e Orçamento, que 

assegura a gestão global dos movimentos de fundos da Administração 

Regional direta, quer por execução do orçamento, quer por execução de 

operações específicas de tesouraria.  

No exercício desta tarefa inclui-se a centralização dos movimentos de fundos 

dos serviços e fundos autónomos, incluindo as entidades públicas reclassifi-

cadas, conforme decorre da unidade de tesouraria20. 

28 Tendo em consideração o anteriormente referido, e em resultado da verificação 

efetuada21, conclui-se: 

 Na Região Autónoma dos Açores, ao nível da Administração Regional 

direta, existe uma única tesouraria que é administrada pela Direção de 

Serviços Financeiros e Orçamento, integrada na Direção Regional do 

Orçamento e Tesouro, o que impõe o necessário registo e relevação 

contabilística dos fundos movimentados e, consequentemente, a prestação de 

contas ao Tribunal, pelo seu responsável, nos termos da alínea b) do n.º 2 do 

artigo 51.º da LOPTC; 

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «Foi apresentada uma conta 

única, pela Divisão de Fiscalidade e de Operações de Tesouraria onde se en-

contra também a Receita Central.» 

 A Tesouraria de Ponta Delgada (o que poderá ser extrapolado para as 

tesourarias da Horta e de Angra do Heroísmo), não exerce integralmente as 

competências legalmente atribuídas, constituindo antes um serviço com 

funções de caixa da tesouraria administrada pela Direção de Serviços 

Financeiros e Orçamento, cabendo ao seu responsável a cobrança e a 

                                                      
20 O diploma que aprova anualmente o ORAA inclui regras sobre o princípio da unidade de tesouraria. Com 

referência a 2015, cfr. artigo 13.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2015/A, de 7 de janeiro, com as altera-

ções introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/2015/A, de 26 de março, pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 15/2015/A, de 3 de junho, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 23/2015/A, de 26 de outubro. 
21 Cf. pontos 8 e 10 do presente relatório. 

https://dre.pt/application/file/66047122
https://dre.pt/application/file/66849173
https://dre.pt/application/file/67389575
https://dre.pt/application/file/67389575
https://dre.pt/application/file/70807084
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escrituração de receitas e outras movimentações realizadas, encontrando-se 

igualmente sujeita à prestação de contas ao Tribunal, nos termos da alínea a) 

do n.º 2 do artigo 51.º da LOPTC. 

Sobre o assunto regista-se o que o Diretor Regional do Orçamento e Tesouro 

refere na resposta apresentada em sede de contraditório:  

A DROT entende que, face ao texto da legislação, se poderá considerar que 

existe um desajustamento entre o que as tesourarias fazem e o que são as su-

as funções, nomeadamente, na parte respeitante à gestão dos fundos da Regi-

ão, mas essa realidade vem desde o seu início. No relato, diz-se que a referi-

da gestão é efetuada centralmente pelos responsáveis da DROT e não pelos 

tesoureiros da Região. Efetivamente, esta função, nunca foi desempenhada 

pelos tesoureiros, mas sempre pelos responsáveis da DROT e também pelo 

responsável pelo departamento que tutela as finanças, o que aliás, é coerente, 

com o objetivo já alcançado de centralização de tesouraria da Região e reco-

nhecido positivamente por autoridades nacionais e internacionais. (…) 

Independentemente do que as tesourarias da Região fazem ou têm vindo a 

fazer, a reestruturação das mesmas é uma necessidade, como também a atua-

lização da legislação, face à realidade atual da gestão financeira das adminis-

trações públicas. (…) 

A necessidade de reestruturar e de adaptar a legislação é um compromisso 

dos responsáveis deste departamento regional já assumido perante Sua Exce-

lência o Juiz Conselheiro da SRATC, em reunião que decorreu no inicio do 

passado mês de julho. (…) 

Por todo o exposto a DROT/VPGR deu já início a um processo de reestrutu-

ração, no âmbito do qual, se irá ao encontro das conclusões/recomendações 

da SRATC, embora conscientes de que o mesmo se reveste de muita com-

plexidade, pois não se limita a alterações regulamentares, mas igualmente, 

integra vertentes informáticas e operacionais que têm uma prática consolida-

da ao longo dos anos. 
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10. Funcionamento 

10.1. Sistemas de informação utilizados para registo das operações 

29 Os sistemas de informação utilizados na Tesouraria de Ponta Delgada para registo 

das entradas e saídas de fluxos são os apresentados na figura seguinte. 

Figura IV – Sistemas informáticos utilizados 

 

 

 

 

 

30 O GeRFiP – Gestão de Recursos Financeiros em modo Partilhado é uma solução 

que tem como objetivo a implementação de módulos informáticos de gestão orça-

mental, financeira, patrimonial e logística, baseados na estrutura do Plano Oficial 

de Contabilidade Pública. É neste sistema que são processadas todas as despesas da 

Administração Regional direta, exceto as despesas com o pessoal. 

31 O processamento das despesas com o pessoal da Administração Regional direta, 

incluindo os respetivos descontos e retenções, é feito no SIGRHARA – Sistema In-

tegrado de Gestão dos Recursos Humanos da Administração Regional dos Açores, 

com posterior registo manual no GeRFiP e no AS400. 

32 No GeRFiP, a Tesouraria de Ponta Delgada executa o “circuito de pagamento”, 

operação que gera a “emissão dos meios de pagamento”, bem como o registo con-

tabilístico automático do pagamento das despesas que foram desencadeadas pelos 

serviços integrados da Administração Regional direta. 

33 O GI4 – GeRFiP Iron Forehead é um sistema informático que foi criado pelo cen-

tro de informática da Direção Regional do Orçamento e Tesouro com vista a possi-

bilitar a interação entre os sistemas informáticos GeRFiP e SCTR, no âmbito dos 

pagamentos autorizados e realizados. 

GeRFiP

GI4

AS400

SCTR

Instituição 

de crédito 

Caixa / 
Banco 
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34 A Tesouraria de Ponta Delgada tem acesso ao GI4, apenas, em modo de consulta. 

35 O AS400 – Application System é um sistema informático “centrado em servidor”, 

com terminais ligados ao servidor, desenvolvido inicialmente pela IBM, e em fun-

cionamento na Região desde 1992 (há 24 anos), para registo das receitas e despesas 

da Administração Regional direta. 

36 A Tesouraria de Ponta Delgada regista, de forma manual em AS400, os fluxos de 

entrada provenientes de cobrança eventual e de validações e descontos em folha, 

assim como os fluxos de saída relativos às despesas com o pessoal e respetivas en-

tregas de descontos e retenções. 

37 O SCTR – Sistema Central da Tesouraria Regional é um sistema informático que 

foi desenvolvido pela VB Data – Serviço de Equipamento de Informática, L.da, e 

que permite a ligação dos sistemas informáticos anteriores com os das instituições 

de crédito. 

Em contraditório, o Tesoureiro refere que o SCTR é o «…sistema informático que 

regista os pagamentos dos vencimentos e outras despesas relacionadas com o sis-

tema informático AS400.» 

38 O SCTR espelha todos os movimentos de débito e de crédito ocorridos nas contas 

bancárias que estão integradas neste sistema. 

39 No SCTR, a Tesouraria de Ponta Delgada valida os montantes que se encontram em 

estado "pendente" e que respeitam aos movimentos, a crédito, das contas bancárias 

centrais movimentadas pelo Diretor Regional do Orçamento e Tesouro e pelo Dire-

tor de Serviços Financeiros e Orçamento, resultantes da cobrança eventual, das va-

lidações e dos descontos em folha. 

40 Ao nível da saída de fluxos, a Tesouraria de Ponta Delgada procede à verificação 

dos valores em saldo nas contas bancárias, consultando, para o efeito, a informação 

constante do SCTR. 

41 Esta informação é gerada, no final do dia, após instrução operacionalizada pelo 

centro de informática da Direção Regional do Orçamento e Tesouro, por duas vias: 

a primeira, de forma automática, a partir do GI4; a segunda, pela exportação de da-

dos de um ficheiro em formato Excel, elaborado pela Tesouraria de Ponta Delgada, 

e relativo às despesas com o pessoal e respetivas entregas de descontos e retenções. 

10.2. Contas bancárias movimentadas, finalidade e provisão 

42 A Tesouraria de Ponta Delgada movimenta várias contas bancárias, algumas das 

quais estão integradas no Sistema Central da Tesouraria Regional (SCTR), as quais 

encontram-se reservadas às seguintes finalidades: 
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Quadro I – Finalidade das contas bancárias  

e sua integração no Sistema Central da Tesouraria Regional (SCTR)  

Finalidade das contas bancárias 
N.º de 
contas 

bancárias 

Integração 
no SCTR 

 Vencimentos e entrega dos respetivos descontos e retenções 1 Sim 

 Despesas processadas em GeRFiP 2 Sim 

 Despesas processadas em AS 400 1 Sim 

 Escrituras públicas decorrentes da atribuição de apoios à aquisição de habitação 1 Não 

 Retenções decorrentes de pedidos de autorização de pagamento operações  
de tesouraria  

1 Não 

 Caixa Geral de Aposentações e complemento regional de pensões 1 Não 

 Conta Caixa/Banco 1 Não 

Fonte: Mapas de prestação de contas da Tesouraria de Ponta Delgada, elementos obtidos em trabalhos de campo e docu-

mentos de trabalho – Doc. 2.01.25 a 2.01.27; 3.04.01 a 3.04.11; e 4.04.01. 

43 Os fluxos entrados encontram-se todos depositados em contas bancárias centrais, 

movimentadas pelo Diretor Regional do Orçamento e Tesouro e pelo Diretor de 

Serviços Financeiros e Orçamento. 

44 O provimento das referidas contas bancárias movimentadas pela Tesouraria, com 

exceção da conta Caixa/Banco, é obtido por transferência de contas bancárias cen-

trais, operação identificada como "suprimentos", nos documentos de prestação de 

contas da Tesouraria. 

45 As saídas de fluxos são, regra geral, efetuadas pelas contas bancárias movimenta-

das pela Tesouraria de Ponta Delgada integradas no Sistema Central da Tesouraria 

Regional, por via de transferência bancária, ressalvando-se as relativas às restitui-

ções de descontos e retenções em vencimentos, que podem também efetivar-se por 

meio de cheque automático22, sendo, neste caso, a Tesouraria de Ponta Delgada 

responsável pela sua impressão e respetiva assinatura23. 

46 As saídas de fluxos que são efetuadas pelas contas bancárias não integradas no 

Sistema Central da Tesouraria Regional, realizadas por meio de cheque manual, 

homebanking ou transferência bancária, reportam-se a escrituras públicas decor-

rentes da atribuição de apoios à compra de habitação, a restituições de retenções 

em GeRFiP (PAP OT), e a restituições de retenções em AS 400 (Caixa Geral de 

Aposentações) e complemento regional de pensões (cf. figura V). 

                                                      
22A emissão dos cheques é efetuada por via eletrónica, através do SCTR. 
23 Os cheques são assinados pelo tesoureiro-coordenador e pelo tesoureiro. 
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Figura V – Contas bancárias não integradas no SCTR  

 

10.3. Tipologia das operações realizadas, procedimentos e circuitos   

47 No decurso dos trabalhos de campo procedeu-se ao levantamento do tipo de opera-

ções realizadas, bem como procedimentos e circuitos instituídos ao nível da entrada 

e saída de fluxos, recorrendo-se, para tal, a reuniões com o tesoureiro-coordenador 

da Tesouraria de Ponta Delgada24. 

10.3.1. Entrada de fluxos e meios de recebimento 

48 Ao nível de procedimentos e circuitos de entrada de fluxos, foram caracterizados 

dois tipos de operações: cobrança eventual25; e validações e descontos em folha26. 

49 De acordo com o meio de recebimento verificado, as reposições abatidas e não 

abatidas nos pagamentos são consideradas cobrança eventual ou descontos em fo-

lha e validações, sendo o procedimento idêntico. 

                                                      
24 Não foi efetuada verificação documental. 
25 Corresponde a todas as entradas de fluxos à “boca do cofre”. 
26 Corresponde a todas as entradas de fluxos por meio de transferência bancária efetuada para as contas bancárias 

centrais e documentados por meio de guias de receita entregues na Tesouraria de Ponta Delgada. 
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Figura VI – Procedimentos e circuitos de entrada de fluxos 

 
Legenda:          Multidocumentos;          Registo manual;         Processo;        Operação Manual 

Situação Descrição
Tesouraria de 

Ponta Delgada

Contas bancárias 

da Direção Regional do 

Orçamento e Tesouro  e 

da Direção de Serviços 

Financeiros e 

Orçamento

1. As guias de receita são emitidas pelos serviços

integrados e pela Tesouraria de Ponta Delgada,

podendo ser recebidas por meio de cheque,

numerário, terminal de pagamento automático ou vale

postal.

2. Quando ocorre um recebimento, a Tesouraria de

Ponta Delgada faz a confirmação da guia, através da

sua numeração e assinatura, e regista-a no AS400 , 

por classif icação económica.

No caso do recebimento por terminal de pagamento

automático, o crédito é efetuado diretamente nas

contas bancárias movimentadas pelos responsáveis

da Direção Regional do Orçamento e Tesouro e da

Direção de Serviços Financeiros e Orçamento.

3. No final do dia, no momento do fecho do caixa, a

Tesouraria de Ponta Delgada apura o montante de

recebimentos à "boca do cofre". Existindo

conformidade entre os valores apurados e os

registados no AS400 , é preenchido o talão de

depósito com os valores, em numerário e em

cheques, que irão ser depositados, no dia seguinte,

nas contas bancárias movimentadas pelos

responsáveis da Direção Regional do Orçamento e

Tesouro e da Direção de Serviços Financeiros e

Orçamento.

4. No SCTR , a Tesouraria de Ponta Delgada verif ica

os depósitos e os créditos em conta (estes últimos,

decorrentes dos recebimento por terminal de

pagamento automático) que foram efetuados, e que

estão em estado "pendente ", e valida-os.

1. As guias são emitidas pelos serviços integrados e

pela Tesouraria de Ponta Delgada, e são recebidas

por meio de transferência bancária.

As guias relativas às entregas de descontos e

retenções de vencimentos considerados receita da

Região, são elaboradas pelos serviços integrados e

remetidas à Delegação da Contabilidade Pública de

Ponta Delgada, que, por sua vez, remete à

Tesouraria de Ponta Delgada. A Tesouraria de Ponta

Delgada recebe as folhas e confere as guias.

2. No SCTR, a Tesouraria de Ponta Delgada verif ica

a informação constante dos movimentos a crédito

nas contas bancárias movimentadas pelos

responsáveis da Direção Regional do Orçamento e

Tesouro e da Direção de Serviços Financeiros e

Orçamento, com vista a aferir a sua conformidade

com a guia em sua posse.

3. Estando em conformidade, a Tesouraria de Ponta

Delgada faz, em SCTR , a validação da transferência

bancária que está em estado "pendente " e a

confirmação da guia, através da sua numeração e

assinatura, e regista-a no AS400 , por classif icação

económica.

Cobrança 

eventual

Validações 

e 
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em folha

Validação

Guia

Guia
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Confirmação
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10.3.2. Saída de fluxos e meios de pagamento 

50 Ao nível dos procedimentos e circuitos de saída de fluxos foram caracterizados 

cinco tipos de operações: pedidos de autorização de pagamento (PAP)27; pedidos 

de autorização de pagamento de operações de tesouraria (PAP OT)28; escrituras29; 

despesas com o pessoal e respetivas entregas de descontos e retenções; e cancela-

mentos30. 

51 Em qualquer uma daquelas operações, o procedimento verificado até aos “supri-

mentos” é genericamente idêntico (cf. figura seguinte). 

Figura VII – Procedimentos genéricos de saída de fluxos 

 
Legenda:          Multidocumentos;        Decisão;         Terminador;         Processo 

                                                      
27 Refere-se a todas as despesas que são processadas em GeRFiP e cujo pagamento é operacionalizado através do 

Sistema Central da Tesouraria Regional. 
28 Refere-se a todas as retenções que são processadas em GeRFiP e cuja entrega é operacionalizada através de 

pagamentos por homebanking. 
29 Decorrentes de pedidos de autorização de pagamento para atribuição de apoios à compra de habitação, sendo o 

pagamento efetuado por cheque. 
30 Decorre das situações em que a ordem de transferência dada à instituição de crédito para o pagamento de um 

pedido de autorização de pagamento não se efetiva, porque, no cadastro do fornecedor no sistema GeRFIP, o 

número de identificação bancária está incorreto ou a conta bancária está cancelada. 

Descrição
Tesouraria de 

Ponta Delgada

Direção de Serviços 

Financeiros e Orçamento
Contas bancárias

1. O Pedido de Autorização de Pagamento (PAP) ou o

Pedido de Autorização de Pagamento Operações de

Tesouraria (PAP OT) é elaborado pelo serviço integrado

que, depois de devidamente aprovado, é enviado à

Tesouraria de Ponta Delgada.

Nas despesas com o pessoal, o procedimento inicia-se

com o processamento dos vencimentos no sistema

informático SIGRHARA – Sistema Integrado de Gestão 

dos Recursos Humanos da Administração Regional

dos Açores –, onde, posteriormente, cada serviço

integrado confirma as folhas que são extraídas do

sistema e envia à Delegação da Contabilidade Pública

de Ponta Delgada, que procede à conferência e

autorização das folhas, e ao registo do compromisso e

da autorização no AS400 . As folhas de vencimentos de 

toda a administração regional direta são entregues à

Tesouraria de Ponta Delgada, incluindo a do montante

de descontos e retenções dos vencimentos, que é

emitida em nome da Direção Regional do Orçamento e

Tesouro.

A Delegação da Contabilidade Pública de Ponta

Delgada elabora as folhas de entrega dos descontos e

retenções dos vencimentos de toda a administração

regional direta, por classificação económica, executa a

autorização em AS400 e remete à Tesouraria de Ponta

Delgada.

2. O tesoureiro-coordenador confirma, em GeRFiP , que 

o PAP ou PAP OT está aprovado e elabora um ficheiro

em formato excel , que remete ao responsável da

Direção de Serviços Financeiros e Orçamento, por

correio eletrónico, para autorização do pagamento. Nas

despesas com o pessoal, o ficheiro contém o

vencimento líquido, por funcionário, bem como os

descontos e retenções, em nome da Direção Regional

do Orçamento e Tesouro. Nas entregas dos descontos

e retenções dos vencimentos, o ficheiro contém todas

as autorizações por emitir, relativas às folhas que estão 

em posse da Tesouraria de Ponta Delgada.

3. O responsável da Direção de Serviços Financeiros e

Orçamento informa o tesoureiro-coordenador, por

telefone, os pagamentos autorizados e,

concomitantemente, efetua o "suprimento”.

4. A confirmação da saída de fluxos ocorre dois ou três

dias depois, quando o tesoureiro-coordenador verifica o

saldo das contas bancárias. Não sendo nulo, averigua

a situação (o provimento da conta é sempre igual ao

valor dos pagamentos a efetuar).

Suprimento

PAP
PAP OT

Autorização

Folhas 
vencimento

Folhas 
descontos e 

retenções

Saldo 
bancário

Saldo 
bancário

Não

Sim

Não



   

 Tribunal de Contas 
 

Ação n.º 16-405VEC4 

 

- 24 - 

52 A saída de fluxos por tipo de operações e meios de pagamento procede-se confor-

me se indica na figura seguinte. 

Figura VIII – Procedimentos e circuitos de saída de fluxos 

 por tipo de operações e meio de pagamento 

  
Legenda:         Terminador;          Operação manual;         Exportação de dados;              Introdução manual 

  

Situação Descrição
Tesouraria de 

Ponta Delgada

Centro de 

informática
Contas bancárias

É desencadeado o procedimento corrente relativo à

obtenção da autorização e efetuado o "suprimento”.

A Tesouraria de Ponta Delgada executa, em GeRFiP , 

a opção "criar proposta e gerar ficheiro " e,

posteriormente, "criar circuito de pagamento ", onde

são emitidos os meios de pagamento, e gerados, de

forma automática, os recibos a enviar aos

fornecedores. Esta operação, que não está acessível

aos serviços que desencadeiam a despesa, finaliza,

em termos contabilísticos, o ciclo da despesa.

Após instrução operacionalizada pelo centro de

informátca, a informação dos PAP para pagamento é

exportada do GeRFiP para o GI4 , deste para o SCTR , 

e deste para o sistema informático da instituição de

crédito, para efetivação do pagamento por transferência

bancária.

Tratando-se de escrituras, e após verificar a existência

de provimento na respetiva conta bancária, a Tesouraria

de Ponta Delgada procede ao preenchimento do

cheque manual e remete-o ao serviço integrado que

desencadeou a despesa.

PAP OT

Após verificar a existência de provimento na respetiva

conta bancária, a Tesouraria de Ponta Delgada executa

o pagamento, através de homebank ing .

Pessoal

A Tesouraria de Ponta Delgada executa a emissão do

pagamento das folhas de vencimento, por funcionário,

no AS400 , e remete o ficheiro em formato excel ao

centro de informática da Direção Regional do

Orçamento e Tesouro, que exporta a informação para o

SCTR , e, posteriormente, para o sistema informático

da instituição de crédito, para efetivação do pagamento

por transferência bancária.

Entrega de 

descontos e 

retenções 

de 

vencimentos

A Tesouraria de Ponta Delgada executa a emissão do

pagamento no AS400 .

Após instrução operacionalizada pelo centro de

informática, os registos efetuados no AS400 são

exportados para o SCTR , e deste, para o sistema

informático da instituição de crédito, para efetivação do

pagamento por transferência bancária ou por cheque

automático.

O meio de pagamento é definido, de forma automática,

pelo SCTR , de acordo com a informação constante

nas folhas de entrega de descontos e retenções.

Os cheques automáticos são assinados por dois

elementos da Tesouraria de Ponta Delgada.

Os pagamentos relativos aos descontos para a Caixa

Geral de Aposentações, I.P. e ao complemento

regional de pensões são efetuados pela Tesouraria de

Ponta Delgada, por transferência bancária.

PAP e 

Escrituras

PAP
SCTR -

Transferência

Emissão de 
meios de 

pagamento

Suprimento

Vencimento 
por 

funcionário

Emissão do 
pagamento

SCTR -
Transferência

Descontos e 
retenções

SCTR

Cheques
automáticos

Transferência

Cheque manual

HomebankingPAP OT

Transferência
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Figura IX – Cancelamentos em GeRFiP 

  
Legenda:          Processo;         Exportação de dados;       , Introdução manual;          Terminador 

10.3.3. Controlo interno  

53 Como já foi referido31, o funcionamento da Tesouraria de Ponta Delgada rege-se 

pela sua longa experiência, não existindo regras e procedimentos de controlo inter-

no reduzidos a escrito, sob a forma de um manual de procedimentos e de funcio-

namento ou quaisquer outras orientações e instruções emanadas pela Direção Regi-

onal do Orçamento e Tesouro nos termos do estabelecido no n.º 1 do artigo 8.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 33/2004/A, de 26 de agosto. 

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «Está a trabalhar-se na criação de 

um manual de procedimentos e orientações.» 

54 Sobre esta matéria exceciona-se, apenas, o disposto nos artigos 9.º, 11.º, 12.º e 13.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 33/2004/A, de 26 de agosto, que fixam algu-

mas regras quanto ao serviço de caixa e ao cofre, bem como sobre a responsabili-

dade do tesoureiro-coordenador e a sua substituição.  

55 Este vazio normativo impossibilitou o estabelecimento de uma correspondência 

entre os procedimentos existentes e os pré-estabelecidos, nas vertentes administra-

tivas e de registo dos fluxos movimentados. 

                                                      
31 Cf. § 17, supra. 

Descrição
Tesouraria de 

Ponta Delgada

Serviço 

integrado

Centro de 

informática
Contas bancárias

1. Quando a ordem de transferência dada à instituição

de crédito para o pagamento de um pedido de

autorização de pagamento (PAP) não se efetiva (por,

no cadastro do fornecedor, no GeRFiP , o número de

identificação bancária estar incorreto ou a conta

bancária estar cancelada), o SCTR apresenta este

pagamento em estado "cancelado".

2. O tesoureiro-coordenador informa, por meio de

telefone, o serviço integrado sobre a situação que, por

sua vez, solicita ao fornecedor os dados atualizados.

3. Logo que obtenha os dados da conta bancária

atualizados, o serviço integrado remete-os ao

tesoureiro-coordenador, por correio eletrónico, que

introduz os novos dados no cadastro do fornecedor,

ficando a aguardar a confirmação da alteração pela

eSPap - Entidade de Serviços Partilhados da

Aministração Pública, I.P. -, entidade que gere o

GeRFIP .

4. Depois de confirmada a alteração, pela eSPap , a

informação para pagamento do PAP é novamente

exportada para o SCTR e, daí, para a instituição de

crédito para efetivação do pagamento por transferência

bancária.

CanceladoCancelado

Atualização de 
cadastro

Dados do 
fornecedor

PAP
SCTR -

Transferência

https://dre.pt/application/file/624938
https://dre.pt/application/file/624938
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56 Tendo em consideração o levantamento e análise das tarefas e responsabilidades 

afetas a cada trabalhador, e dos procedimentos e circuitos instituídos por tipo de 

operação realizada32, procedeu-se à avaliação do sistema de controlo interno, con-

duzindo às seguintes conclusões:  

 Relativamente às operações que não envolvem o manuseamento físico de 

meios monetários, associadas à entrada de fluxos por validação de receitas e à 

saída de fluxos na sua generalidade, com registos efetuados informaticamente 

em sistemas acessíveis às várias entidades intervenientes, considera-se que o 

nível de controlo existente é médio, não apresentando um grau elevado de ris-

co de inexatidões e da não plenitude dos seus registos33;  

 Relativamente às operações que envolvem o manuseamento físico de meios 

monetários, associadas à saída de fluxos por emissão manual de cheques, com 

registos efetuados informaticamente em sistemas acessíveis às várias entida-

des intervenientes, considera-se, também, que o nível de controlo existente é 

médio, não apresentando um grau elevado de risco de inexatidões e da não 

plenitude dos seus registos 34; 

 Relativamente às operações que envolvem o manuseamento físico de meios 

monetários, associadas à entrada de fluxos por cobrança eventual de receita, 

efetuada à “boca do cofre” e à Caixa/Banco e Cofre, considera-se que o nível 

de controlo é mais baixo, e consequentemente, existe maior probabilidade de 

ocorrência de erros e irregularidades. 

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «Pode existir probabilidade 

de ocorrência de erros e irregularidades, no entanto até à data não existem 

ocorrências de erros e irregularidades.» 

57 Sobre o funcionamento do serviço de caixa, observou-se o seguinte, em resultado, 

essencialmente, da falta de instruções e orientações:  

a) O “caixa” é constituído pelos valores em cofre e em depósitos bancários, as-

sumindo, em termos escriturais, o valor diário de 12 469,94 euros; 

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «Vai ser proposto à DSF e 

DROT a redução do valor em caixa para os 2.500 euros, uma vez que nos pa-

rece um valor razoável.» 

                                                      
32 Cf. figuras III e VI a IX. 
33 Sobre esta matéria é de salientar que o tesoureiro-coordenador consulta diariamente o saldo das contas bancá-

rias por ele movimentadas, confirmando os “suprimentos” com as saídas de fluxos. Não obstante tal procedi-

mento confluir numa reconciliação bancária, a mesma não é formalizada, não existindo evidência documental 

da sua concretização periódica.    
34 Idem. 
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b) A importância em numerário existente em cofre não se encontra fixada supe-

riormente, podendo ultrapassar a necessária e suficiente para fazer face a tro-

cos; 

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «O que se encontra fixado é o 

total de 12 469,94, que tanto pode estar na conta bancária ou no cofre.» 

c) O “caixa” funciona como fundo de maneio de departamentos do Governo Re-

gional, instituído à margem de qualquer regulamentação35; 

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «Vai ser proposto ao Sr. Che-

fe de Gabinete a saída do fundo de maneio, pelas razões evocadas pelo Tribu-

nal de Contas, e que a mesma saída tenha início em 1 de janeiro de 2017.» 

d) O “caixa” permite “vales à caixa”, os quais não são objeto de registo; 

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «Situações pontuais que dei-

xam de existir, uma vez que o Fundo de Maneio sai da Tesouraria.» 

e) Os movimentos diários realizados pela Tesouraria de Ponta Delgada não são 

objeto de registo em mapa Resumo Diário da Tesouraria, não existindo ao ní-

vel do serviço de caixa qualquer evidência documental36, devidamente assina-

da pelos intervenientes no ato diário do seu encerramento, que revele os meios 

monetários recebidos e a sua conformidade documental37; 

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «Será criado um mapa Resu-

mo Diário da Tesouraria.» 

f) Não existe Folha de Cofre, e na Folha de Caixa são registados movimentos 

efetuados à margem do “caixa”, através da conta bancária, essencialmente no 

âmbito do fundo de maneio38;  

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «Já foi criada uma folha de 

caixa e uma folha que regista a receita entrada na “boca do cofre”, deixará de 

aparecer outros movimentos na conta bancária uma vez que o fundo de ma-

neio saíra da tesouraria.» 

                                                      
35 A ausência de registos e de documentação suporte referente aos abonos de fundo de maneio efetuados impossi-

bilitou a identificação dos departamentos governamentais que os requereram. Questionado sobre esta matéria, o 

tesoureiro-coordenador não os especificou, referindo apenas que muitos destes abonos são efetuados no âmbito 

das escrituras públicas, envolvendo a Direção de Serviços do Património. Sobre a Caixa/Banco e Cofre, cf. pon-

to 16.2., infra. 
36 Ao nível da receita são elaborados mapas Resumo diário da receita por mês, evidenciando o total dos recebi-

mentos diários (cobrança eventual, descontos em folha e validações), sem identificar, contudo, as guias de re-

ceita correspondentes e os meios de recebimento associados, no caso da cobrança eventual de receita (doc. 

3.06.02).   
37 O único registo objeto de arquivamento é o que consta da “fita” da máquina de calcular, que evidencia as ope-

rações aritméticas do fecho do “caixa”.  
38 Cf. ponto 16.2. 
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g) A Tesouraria de Ponta Delgada regista diariamente, por classificação econó-

mica, os fluxos entrados no sistema AS 400. Dada a finalidade e funcionalida-

de daquele sistema, considera-se não estar salvaguardada a autonomia entre os 

registos de Tesouraria e a contabilização da receita por execução orçamental, 

pondo em causa, por conseguinte, a existência de segregação de funções; 

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «O modelo adotado até à da-

ta, embora nem sempre haja segregação de funções, tem uma margem de erro 

muito baixa ou inexistente.» 

h) Não existe evidência da realização periódica de reconciliações bancárias à 

Conta Caixa/Banco; 

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «Passarão a ser elaboradas re-

conciliações bancárias periódicas e respetiva documentação, embora já sendo 

efetuada mas não existindo evidencia das mesmas.» 

i) Os meios monetários (cheques e vales postais) enviados por correio, são rece-

bidos pelos serviços administrativos da Direção Regional do Orçamento e Te-

souro e posteriormente remetidos, por protocolo, à Tesouraria de Ponta Del-

gada. Nesta Tesouraria a receção dos referidos meios monetários não é objeto 

de qualquer registo de entrada; 

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «Uma vez que alguns meios 

monetários vêm por protocolo e outros por SGC não vemos a necessidade de 

alterar este procedimento.» 

j) No âmbito do serviço de caixa é permitida à Tesouraria de Ponta Delgada pro-

ceder, em simultâneo, à emissão de guias de receita, efetuar a sua cobrança e 

realizar a correspondente validação, procedimento que não assegura a segre-

gação de funções; 

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «O modelo adotado até à da-

ta, embora nem sempre haja segregação de funções, tem uma margem de erro 

muito baixa ou inexistente.» 

k) O arquivamento dos documentos suporte da cobrança eventual de receita, efe-

tuada à “boca do cofre”, constituídos pelas guias de receita e pelos talões de 

depósito (cheques e numerário) e de multibanco, não é efetuado conjuntamen-

te.  

Estas guias de receita são arquivadas juntamente com as demais, que compro-

vam as restantes entradas de fluxos, por validação de receita, por ordem de 

número de guia, sem qualquer identificação, não permitindo, de forma célere e 

direta, a sua conferência; 

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «O arquivamento atual é re-

almente efetuado por ordem de guias de receita independentemente da forma 

de recebimentos, mas é outro procedimento interno que funciona bem em to-

das as tesourarias.» 
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l) Os meios monetários relativos à cobrança eventual de receita, efetuada à “bo-

ca do cofre”, são depositados diariamente em conta bancária movimentada pe-

lo Diretor Regional do Orçamento e Tesouro e pelo Diretor de Serviços Fi-

nanceiros e Orçamento, não existindo qualquer certificação periódica dos va-

lores recebidos, emitida pelos mesmos;  

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «Será elaborado um balan-

ço/balancete mensal e validado pelo superior hierárquico.» Acrescentando que 

«Tenho conhecimento que está em estudo uma profunda reestruturação das te-

sourarias e da respetiva orgânica da Direção Regional.» 

m) A conta de gerência, cuja elaboração é anual e da responsabilidade do tesou-

reiro-coordenador, é remetida ao Tribunal de Contas sem evidenciar qualquer 

intervenção por parte dos superiores hierárquicos, constituindo o único docu-

mento anual elaborado pelo tesoureiro-coordenador que quantifica os valores 

que lhe são confiados. 

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «As contas de gerência das 

tesourarias são do integral conhecimento da DROT, apenas faltando a assina-

tura, que passarão a estar nas próximas contas.» 

De igual modo, não foram encontradas evidências documentais do cumpri-

mento do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto Regulamen-

tar Regional n.º 7/2013/A, de 11 de julho, com a redação dada pelo Decreto 

Regulamentar Regional n.º 13/2014/A, de 7 de agosto, quanto a eventual su-

pervisão efetuada ao longo do ano.  

11. Conclusão sobre o modelo organizativo e funcional da área da tesouraria   

58 O atual modelo organizativo e funcional da área da tesouraria da Administração 

Regional direta não coincide com o legalmente estabelecido, que instituiu três te-

sourarias com competências ao nível do controlo da movimentação e da utilização 

dos fundos da Região e, em função da respetiva área territorial, da arrecadação das 

receitas e da realização dos pagamentos. 

59 Com efeito, as competências formalmente atribuídas à Tesouraria de Ponta Delga-

da, e, por extrapolação, às Tesouraria da Horta e de Angra do Heroísmo, não são, 

de facto, as exercidas. 

60 As tesourarias não procedem à gestão de movimentos de fundos, nem ao controlo 

da sua utilização. 

61 De facto, cabe-lhes apenas o exercício de funções de caixa, mediante o registo de 

entrada e saída de fundos e a arrecadação à “boca do cofre” de uma pequena parce-

la da receita da Administração Regional direta.  

62 Por seu turno, a Direção de Serviços Financeiros e Orçamento assume as funções 

de tesouraria, apesar de não se encontrar legalmente instituída como tal. 

https://dre.pt/application/file/55235995
https://dre.pt/application/file/55235995
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63 É este Serviço que administra todos os fundos da Administração Regional direta, 

realiza operações especiais de tesouraria e arrecada a maioria das receitas da Ad-

ministração Regional direta, por via do seu depósito direto em contas bancárias 

centrais. 

64 Não obstante, a Direção de Serviços Financeiros e Orçamento não cumpre a obri-

gação de elaboração e de prestação de contas, estabelecida no artigo 51.º da 

LOPTC, circunstância que conduziu, em sede de Relatório e Parecer sobre a Conta 

da Região Autónoma dos Açores, à formulação da seguinte recomendação39: 

19.ª 

Organizar as entidades com funções de tesouraria da Administração Regional 

direta por forma a cumprir a obrigação de prestação de contas relativamente à 

totalidade da receita arrecadada pela Região Autónoma dos Açores. 

 

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «Conjuntamente com as contas de 

gerência das tesourarias de 2015 foi remetida ao Tribunal de Contas, uma conta 

única que contem a informação de toda a receita arrecadada pela RAA.» 

65 Neste sentido, a organização e funcionamento da área da tesouraria da Administra-

ção Regional direta impõe necessariamente alterações, seja pela via da adequação 

do modelo existente ao legalmente estabelecido, restituindo às três tesourarias da 

Região o exercício das competências que lhes estão formalmente atribuídas, seja, 

pelo contrário, pela via da adequação da orgânica.  

66 Independentemente da opção seguida salienta-se a necessidade de estabelecer nor-

mas legais e regulamentares sobre a atividade da tesouraria da Administração Re-

gional direta, proceder à revisão dos sistemas de registo das suas operações e defi-

nir os documentos a produzir para a respetiva prestação de contas, passando, ainda, 

pela elaboração de um manual de procedimentos e de funcionamento. 

  

                                                      
39 Cf. Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2013, p. 205 e Relatório e Parecer 

sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2014, p. 214.   

http://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2013/sratc-cra-2013.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2014/sratc-cra-2014.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2014/sratc-cra-2014.pdf
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Capítulo II 

Conta de gerência 

12. Remessa  

67 A conta de gerência de 2015 da Tesouraria de Ponta Delgada foi remetida ao Tri-

bunal por mensagem de correio eletrónico, de 28-04-2016, tendo obtido o registo 

de entrada n.º 681, cumprindo-se o prazo estabelecido no n.º 4 do artigo 52.º da 

LOPTC40. 

13. Período de abrangência 

68 A conta de gerência abrange o período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2015, 

reportando-se, assim, ao ano civil, incluindo, para além da execução orçamental de 

2015, até 31 de dezembro, as operações afetas ao período complementar da execu-

ção orçamental de 2014. 

69 Tendo em consideração a existência de um período complementar para a execução 

orçamental de 2015, conforme previsto no artigo 8.º, n.os 5, alínea b), e 7, do De-

creto Regulamentar Regional n.º 3/2015/A, de 13 de fevereiro41, a conta deveria re-

portar-se à gerência de 2015, evidenciando e quantificando as operações realizadas 

durante aquele período, facultando informação sobre a situação global do caixa.   

70 Consequentemente, a não inclusão das operações realizadas no período comple-

mentar impossibilita uma total correspondência entre os registos evidenciados nas 

contas de gerência das Tesourarias da Região e os relativos à execução orçamental 

apresentados na Conta da Região. 

Em contraditório é referido pelo Diretor Regional do Orçamento e Tesouro que «no 

que respeita à inclusão do período complementar nas contas de gerência das tesou-

rarias, temos entendido que a informação adicional sobre o referido período, que 

seria suficiente, considerando que estamos perante contas de gerência e não de 

exercício e face aos programas informáticos de que dispomos, os quais não têm 

permitido ir ao detalhe solicitado. Esta matéria será, igualmente, uma das que inte-

grarão o processo já referido de reestruturação.» 

14. Organização e documentação 

71 Tendo em consideração o mencionado no ponto 9., a conta de gerência, a remeter 

ao Tribunal de Contas pelos serviços com funções de caixa da Tesouraria do Go-

                                                      
40 Doc. 2.02. Não foi utilizado o sistema de prestação de contas por via eletrónica, nos termos do disposto na 

alínea a) do ponto 7. da Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, aprovada em sessão de 15-12-2015, 

publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 251, de 24-12-2015, p. 37615, sob o n.º 46/2015, e no Jornal 

Oficial, II série, n.º 245, de 17-12-2015, p. 7935, sob o n.º 1/2015.  
41 Diploma que contém as disposições necessárias à execução do ORAA para 2015. 

https://dre.pt/application/file/66507782
https://dre.pt/application/file/66507782
https://dre.pt/application/file/72962692
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verno Regional, deve evidenciar os saldos, inicial e final, e a discriminação dos 

fluxos que lhe deram origem, designadamente a receita cobrada e outros movimen-

tos realizados42, reportados ao ano económico, incluindo o período complementar 

para a execução orçamental, com a devida desagregação.  

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «A conta de gerência abrange toda 

a informação mencionada acima com exceção do período complementar que é en-

viado posteriormente, mas sem ser integrado na mesma.» 

72 A conta de gerência deve ser instruída com as Folhas de Caixa e Cofre, Resumo 

Diário da Tesouraria, ou outros documentos equivalentes de registo do “caixa”43, 

extratos bancários, reconciliações bancárias, certidões dos valores depositados em 

contas da Tesouraria do Governo Regional e a declaração da remuneração líquida 

auferida pelo responsável pela conta de gerência. 

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «Alguns destes documentos já 

constam da conta, os em falta serão inseridos na conta de gerência de 2016.» 

73 Esta conta de gerência deve ser assinada pelo responsável do serviço com funções 

de caixa e pelo responsável da tesouraria da Administração Regional direta, após 

confirmação dos valores movimentados.  

74 Quanto aos documentos de prestação de contas apresentados, os mesmos encon-

tram-se assinados pelo tesoureiro-coordenador da Tesouraria de Ponta Delgada e 

incluem44: 

 Capa (doc. 2.01.01); 

 Mapa Conta da responsabilidade de Albano Botelho dos Santos (doc. 

2.01.02); 

 Mapa Resumo dos movimentos realizados no ano civil de 01-01-2015 a 

31-12-2015 (doc. 2.01.03); 

 Mapa Resumo dos suprimentos e pagamentos (doc. 2.01.04); 

 Mapa Resumo mensal da receita orçamental cobrada (doc. 2.01.05); 

 Mapa Resumo mensal da despesa em SCTR, por conta do ano económico de 

2014 (doc. 2.01.06); 

 Mapa Resumo mensal da despesa em SCTR, até dezembro de 2015 (doc. 

2.01.07); 

 Mapa Resumo mensal da despesa em GeRFiP, por conta do ano económico de 

2014 (doc. 2.01.09); 

                                                      
42 Para os casos em que o serviço com funções de caixa esteja autorizado a realizar pagamentos.  
43 Permitindo a identificação e caraterização completa da operação realizada, a sua data-valor, montante e classi-

ficação económica e orgânica.  
44 Doc. 2.01.01 a 2.01.32. 
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 Mapa Resumo mensal da despesa em GeRFiP, até dezembro de 2015 (doc. 

2.01.08 e 2.01.10); 

 Listagens das despesas e dos cancelamentos realizados, extraídos do SCTR 

(doc. 2.01.11 a 2.01.21); 

 Reconciliações bancárias (doc. 2.01.22 a 2.01.31); 

 Declaração da remuneração líquida auferida pelo responsável pela conta de 

gerência (doc. 2.01.32). 

75 Para além do mapa Resumo mensal da receita orçamental cobrada, a conta de 

gerência não se encontra instruída com mapas auxiliares sobre a receita cobrada, 

nem com quaisquer registos diários das entradas e saídas de fluxos.  

76 Acresce referir que, existindo serviço de caixa nas três tesourarias da Região45, a 

conta de gerência não é instruída com as Folhas de Caixa e Cofre. 

77 Finalmente, a conta de gerência não está assinada pelos superiores hierárquicos do 

responsável do serviço com funções de caixa, com competência ao nível do seu 

controlo e supervisão. 

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «Serão inseridos na conta de ge-

rência de 2016 os mapas acima mencionados e validados pelos superiores hierár-

quicos.» 

78 A ausência de instruções e orientações aplicáveis à prestação de contas das tesoura-

rias da Região tem conduzido à aceitação dos documentos remetidos como sufici-

entes para homologação das sucessivas contas de gerência apresentadas. 

79 Não obstante, as observações da presente verificação externa da conta da Tesoura-

ria de Ponta Delgada, constituem uma base suficiente para o Tribunal formular re-

comendações sobre o assunto. 

15. Análise aos documentos de prestação de contas 

80 Da análise realizada aos documentos de prestação de contas, extrai-se o seguinte: 

 A Capa contém a seguinte afirmação: 

Certificamos que esta conta está conforme a escrita dos livros respectivos 

e Que foram conferidos por meio de contagem, passando a débito da nova 

gerência os saldos seguintes: 

Em Cofre: Quatrocentos e setenta e um euros e seis cêntimos. 

Em Conta n.º 1051986760001 – BCA: Onze mil quatrocentos doze euros 

vinte cinco cêntimos.    

                                                      
45 Artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º 33/2004/A, de 26 de agosto. 

https://dre.pt/application/file/624938
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Esta afirmação apresenta inexatidões sendo, a primeira, decorrente da utiliza-

ção do termo Certificamos, quando na realidade todos os documentos de pres-

tação de contas são certificados, apenas, pelo tesoureiro-coordenador que os 

assina; a segunda, pela declaração de que a conta está conforme a escrita dos 

livros respectivos, quando na realidade estes não existem; a terceira, refere-se 

ao valor certificado como existente em Cofre, que não coincide com o docu-

mentado na conta de gerência; e a quarta, pela referência efetuada a depósito 

numa conta bancária no “BCA”, quando a conta está, atualmente, domiciliada 

no Santander Totta, S.A. 

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «Vai ser alterado a palavra 

“certificamos” e retirar “livros respetivos” e substituir por sistemas informáti-

cos.» 

 O mapa Conta da responsabilidade de Albano Botelho dos Santos apresenta 

uma igualdade entre os movimentos a débito e a crédito, incluindo os saldos 

inicial e final. 

O débito, para além de indicar o saldo inicial, evidencia o total da receita or-

çamental cobrada46, sem contudo a desagregar por classificação económica, o 

total das reposições abatidas nos pagamentos, sem as evidenciar por estrutura 

orgânica, e ainda os “suprimentos” de tesouraria. 

O crédito apresenta os pagamentos registados por conta bancária, as reposi-

ções abatidas nos pagamentos e os movimentos cancelados, todos eles sem 

qualquer especificação por estrutura orgânica, aos quais acrescem, ainda, a 

quantificação das transferências de fundos para as contas bancárias centrais, e 

o saldo a transitar para o ano seguinte. 

A desagregação das operações a débito e a crédito em falta no mencionado 

mapa deverá decorrer de registos efetuados na Tesouraria, que são autónomos 

em relação aos registos da execução orçamental evidenciados na Conta da Re-

gião, constituindo, assim, um elemento de controlo e confirmação das impor-

tâncias inscritas na Conta da Região;   

 Os valores constantes dos documentos incluídos na prestação de contas coin-

cidem com os apresentados a débito e a crédito da conta de gerência47; 

 Os valores a débito (“suprimentos”) registados na conta de gerência foram 

objeto de confirmação nos extratos bancários das contas movimentadas pelo 

responsável pela Tesouraria, e comparados com os pagamentos líquidos regis-

tados a crédito da referida conta, aferindo-se a sua correspondência. De igual 

modo, foram confirmados, nos extratos bancários das referidas contas, os can-

celamentos registados na conta de gerência;  

                                                      
46 Que integra a cobrança eventual, os descontos em folha e as validações, excluídas das reposições abatidas nos 

pagamentos.  
47 Doc. 2.01.03 a 2.01.21. 
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 Foram apresentadas reconciliações bancárias abrangendo a globalidade das 

contas movimentadas pela Tesouraria de Ponta Delgada, e exibidas as certi-

dões e os extratos bancários comprovativos dos saldos em conta a 

31-12-201548. 

Apenas na conta bancária destinada ao pagamento de escrituras públicas de-

correntes da atribuição de apoios à aquisição de habitação, existiam dois che-

ques em trânsito, no valor global de 28 292,07 euros, sendo um emitido em 

2014, com a particularidade de não se encontrar devidamente preenchido, por 

ausência de data e local de emissão, e o outro em 201549. 

  

                                                      
48 Doc. 2.01.22 a 2.01.31. 
49 Doc. 3.18.01 e 3.18.02.  
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16. Conferência documental 

81 De acordo com a metodologia definida (§ 10), a conferência documental recaiu 

sobre a cobrança eventual de receita, efetuada “à boca do cofre” e sobre a Cai-

xa/Banco e Cofre, por envolverem o manuseamento físico de meios monetários, in-

tegralmente da responsabilidade do tesoureiro-coordenador, sendo também as áreas 

que evidenciaram um controlo mais baixo, e consequentemente maior risco de apa-

recimento de erros e irregularidades no seu registo. 

16.1. Cobrança eventual de receita 

82 A verificação efetuada abrangeu a totalidade da cobrança eventual de receita, que é 

efetuada à “boca do cofre”, no “caixa” da Tesouraria de Ponta Delgada, através de 

numerário, cheque ou vale postal, valores que são depositados diariamente em con-

ta bancária central, existindo, ainda, desde novembro de 2015, a possibilidade de 

recebimentos por multibanco, em terminal que está associado à referida conta ban-

cária. 

83 A limitação documental existente, conforme evidenciado no ponto 10.3.3, decor-

rente designadamente do exposto no § 57, alíneas e), f) e k), condicionou o exame e 

conferência efetuada, que teve por base os seguintes documentos: 

 Talões diários de depósito bancário; 

 Talões diários de multibanco; 

 Mapas Resumo diário da receita por mês;  

 Mapa Resumo mensal da receita orçamental cobrada que integra os documen-

tos de prestação de contas; 

 Mapa produzido pelo Sistema Central da Tesouraria Regional (SCTR), onde 

se encontram registados e quantificados os meios monetários depositados dia-

riamente pela Tesouraria de Ponta Delgada. 

84 No quadro seguinte são apresentados os valores globais dos documentos acima 

referidos.  

Quadro II – Cobrança eventual de receita – Valor global segundo os diferentes documentos 

(em Euro) 

Talões de depósito e multibanco 
Mapas 

Diferenças 

Resumo 
diário  

da receita 
orçamental 

cobrada  
por mês 

Resumo 
mensal  

da receita 
orçamental 

cobrada 

SCTR 
Numerário, 
cheques e 

vales postais 
Multibanco Total 

(1) (2) (3)=(1)+(2) (4) (5) (6)=(3)-(4) (7)=(3)-(5) 

2.073.897,71 24.905,64 2.098.803,35 2.086.193,20 2.086.193,20 2.073.897,71 12.610,15 24.905,64 

99% 1%       

Fonte: Mapas de prestação de contas da Tesouraria de Ponta Delgada e elementos obtidos em trabalho de campo – Doc. 

2.01.05; 3.06.02.01 a 3.06.02.12; 3.21.01.01 a 3.21.01.14; 3.21.02.01; 3.21.03.01 a 3.21.03.15; 4.02.01.01 a 4.02.01.04; 

4.02.02.01; e 4.02.03.01. 
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85 Em 31-12-2015, o valor global da cobrança eventual (2 098 803,35 euros) excedeu 

o apresentado no mapa produzido pelo Sistema Central da Tesouraria Regional 

(SCTR) em 24 905,64 euros, uma vez que neste não se encontram incluídos valores 

referentes aos talões de multibanco50. 

86 Comparando, ainda, o valor global dos talões de depósito bancário e multibanco 

com o exposto no mapa Resumo mensal da receita orçamental cobrada que integra 

os documentos de prestação de contas, apurou-se uma diferença de 12 610,15 eu-

ros. 

87 Esta diferença recaiu sobre meses de abril, maio e dezembro, em dias específicos, 

conforme se evidencia na figura seguinte: 

Quadro III – Divergências existentes entre os talões de depósito  

e o mapa resumo diário da receita por mês 

   (em Euro) 

Data 

Talões 
de depósito 

Mapa resumo 
diário da receita 

por mês 
Diferença 

(1) (2) (1)-(2) 

01-04-2015 2 612,14 1 868,70 743,44 

19-05-2015 1 553,04 1 553,94 -0,90 

04-12-2015 10 273,88 1 072,49 9 201,39 

09-12-2015 5 594,01 1 927,79 3 666,22 

23-12-2015 2 985,04 3 985,04 - 1 000,00 

Fonte: Elementos obtidos em trabalhos de campo – Doc. 3.6.02.04; 3.6.02.05; 3.6.02.12; 

3.21.01.05; 3.21.01.06; 3.21.01.13; 4.02.02.01; e 4.02.03.01 (mapa receita mês 
abril, maio e dezembro). 

88 Em confirmação externa, efetuada através da verificação dos extratos bancários 

relativos a conta central movimentada pelo Diretor Regional do Orçamento e Te-

souro e pelo Diretor de Serviços Financeiros e Orçamento, foi possível comprovar 

o depósito dos valores evidenciados nos referidos talões, ainda que, em algumas si-

tuações, por coincidência de valor, data e/ou meio de cobrança, uma vez que o des-

critivo do movimento da conta bancária nem sempre indica, como devia, o número 

de registo nem a Tesouraria51. 

89 A fim de elucidar a referida divergência foram solicitados, em sede de trabalhos de 

campo, esclarecimentos devidamente documentados ao tesoureiro-coordenador e, 

sempre que considerado necessário, a totalidade das guias que documentam as re-

ceitas diárias, registadas como cobrança eventual, descontos em folha e validações, 

concluindo-se que as mencionadas divergências decorreram de erros de escritura-

ção do mapa Resumo mensal da receita orçamental cobrada que integra os docu-

mentos de prestação de contas.  

90 Neste mapa, foram registados mais 12 610,15 euros em descontos em folha, valor 

que deveria integrar a cobrança eventual. 

91 O erro não afeta o valor total da entrada de fluxos registada no ano.   

                                                      
50 Doc. 3.21.01.14. 
51 Doc. 3.21.03.01 a 3.21.03.15 e 4.02.02.01. 
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16.2. Caixa/Banco e Cofre 

92 A Caixa/Banco e Cofre, que deveria estar associada ao “caixa”, funciona como 

fundo de maneio de departamentos do Governo Regional, instituído à margem de 

qualquer regulamentação52, conforme decorre do seguinte:  

 Os valores recebidos no “caixa” não são refletidos em Caixa/Banco e Cofre, 

sendo depositados diariamente em conta bancária movimentada pelo Diretor 

Regional do Orçamento e Tesouro e pelo Diretor de Serviços Financeiros e 

Orçamento; 

 A conta bancária relativa à Caixa/Banco, movimentada pelo responsável da 

Tesouraria, apresenta registos que não estão relacionados com o serviço de 

caixa; 

 A importância em numerário existente em cofre, para além de não se encon-

trar fixada superiormente, pode atingir valores elevados, ultrapassando os ne-

cessários e suficientes para fazer face a trocos53; 

 O provimento do Cofre é efetuado através dos valores em numerário recebidos 

diariamente no “caixa”, por contrapartida de cheques emitidos da conta bancá-

ria acima referida; 

93 Diariamente, a Caixa/Banco e Cofre assume, em termos de escrituração, o valor de 

12 469,94 euros, montante que não foi possível confirmar por ausência de Folha de 

Cofre e por insuficiente documentação justificativa da totalidade dos movimentos 

efetuados na mencionada conta bancária e evidenciados na Folha de Caixa, não 

obstante as diligências efetuadas pelo tesoureiro-coordenador, durante os trabalhos 

de campo, para fundamentar documentalmente os referidos movimentos.  

94 A Folha de Caixa, fornecida nos trabalhos de campo, para além de conter descriti-

vos pouco elucidativos dos movimentos realizados e sua origem, apresenta incorre-

ções no seu registo, escriturando movimentos de saída de fluxos como entradas de 

fluxos e vice-versa, sem contudo apresentar erro no saldo respetivo. 

95 No quadro seguinte apresenta-se uma síntese dos movimentos ocorridos no decurso 

do ano de 2015, em Caixa/Banco e Cofre, incluindo os respetivos saldos, apurados 

com base na Folha de Caixa e nos extratos da conta bancária associada54.      

                                                      
52 Cf. § 57, alínea c), supra.  
53 Cf. § 104, infra. 
54 Doc. 3.05. 
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Quadro IV – Síntese dos movimentos ocorridos em Caixa/Banco e Cofre 

(em euro) 

Caixa/Banco 

Saldo inicial e entrada de fluxos 

Saldo inicial 11.998,88 

Reconstituição de fundo de maneio por abonos efetuados pelos valores 
em numerário no cofre, incluindo "vales à caixa" 

24.983,76 

Depósito em numerário de valores existentes em cofre 5.123,89 

Reconstituição de fundo de maneio por abonos efetuados pelo caixa/bancos 5.951,99 

Recebimento indevido da Açoreana de Seguros 936,55 

Bonificações - Sismo 80 2.753,63 

Total 51.748,70 

Saída de fluxos e saldo final 

Provisão do Cofre 30.694,28 

Abonos de fundo de maneio 5.951,99 

Regularização de recebimento indevido da Açoreana de Seguros 936,55 

Bonificações - Sismo 80 2.753,63 

Saldo final 11.412,25 

Total 51.748,70 

  Cofre 

Saldo inicial e entrada de fluxos 

Saldo inicial 471,06 

Provisão do cofre 30.694,28 

Total 31.165,34 

Saída de fluxos e saldo final 

Abonos de fundo de maneio 24.961,59 

"Vales à caixa" 22,17 

Valores, em numerário, depositados na conta caixa/bancos 5.123,89 

Saldo final 1.057,69 

Total 31.165,34 

Fonte: Doc. 3.05.01 a 3.05.15 e Relatório n.º 26/2015-VIC/SRATC, aprovado a 29-10-2015. 

96 Os abonos de fundo de maneio apurados atingiram o montante de 30 935,75 euros. 

97 Sobre os valores em saldo, inicial e final, em Cofre não foi possível obter prova 

para a sua confirmação, dado não existirem evidências documentais nem registos 

dos fluxos entrados e saídos.  

98 Relativamente aos valores em saldo em Caixa/Banco, a sua confirmação foi efetu-

ada, quanto ao saldo inicial, através da verificação interna à conta de 201455, e, 

quanto ao saldo final, através do apresentado no extrato bancário, verificando-se 

que não existiam movimentos em trânsito em 31-12-2015. 

                                                      
55 Relatório n.º 26/2015-VIC/SRATC, aprovado a 29-10-2015. 

http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2015/VIC/15-440VIC3/1/4/4.01.PDF


   

 Tribunal de Contas 
 

Ação n.º 16-405VEC4 

 

- 40 - 

17.  Encerramento do serviço de caixa e contagem ao cofre 

99 No dia 10-05-2016, pelas 15 horas, a equipa de auditoria assistiu ao encerramento 

do serviço de caixa da Tesouraria de Ponta Delgada, efetuado logo após o seu fe-

cho ao expediente, tarefa levada a cabo pela assistente administrativa, na presença 

do tesoureiro-coordenador. 

100 Naquele dia, a cobrança eventual de receita à “boca do cofre” totalizou 1 052,43 

euros, encontrando-se comprovada documentalmente com as respetivas guias de 

receita, envolvendo os seguintes meios monetários: 

Quadro V – Receita cobrada em 10-05-2016 por meios monetários 

(em euro) 

Meios monetários recebidos Valor 

Cobrança eventual de receita 1.052,43 

Numerário 442,25 

Cheques  478,10 

Multibanco 132,08 

Fonte: Elementos obtidos em trabalhos de campo – Doc. 3.19.01 a 3.19.05; 3.19.07; 

e 3.19.08. 

101 Após a contagem dos valores monetários recebidos, e respetiva conferência docu-

mental, foram elaborados os talões de depósito dos valores recebidos em numerário 

e cheques, e encerrado o terminal de multibanco. 

102 Os referidos talões e os respetivos meios monetários foram colocados num envelo-

pe, para serem depositados no dia seguinte, e guardados em cofre.  

103 Seguidamente assistiu-se à contagem ao cofre, efetuada pelo tesoureiro- 

-coordenador, verificando-se que este continha os seguintes valores, incluindo os 

relativos à cobrança eventual de receita do dia56: 

Quadro VI – Conferência do cofre em 10-05-2016 

(em euro) 

Descrição Valor 

Em cofre 9.389,79 

   Notas  8.290,00 

   Moedas 295,44 

   Cheques 478,10 

   Talões multibanco 132,08 

   “Vales à caixa” 194,17 

Fonte: Elementos obtidos em trabalhos de campo – Doc. 

3.19.01 a 3.19.04; e 3.19.07 a 3.19.08. 

                                                      
56 Doc. 3.19.05. 
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104 Em numerário, o valor em cofre, deduzido da cobrança do dia, a depositar no dia 

seguinte, atingiu os 8 143,19 euros, montante muito superior ao necessário para fa-

zer face a trocos.     

105 São permitidos “vales à caixa”, suportados em meras notas manuscritas, nem sem-

pre identificando o requerente. De acordo com as datas expressas, alguns “vales à 

caixa” apresentam uma antiguidade considerável, conforme se evidencia57: 

Quadro VII – “Vales à caixa” existentes em 10-05-2016 

   (em Euro) 

Data Valor Requerente Finalidade 

18-06-2015 19,37 
Vice-Presidência, Emprego 

 e Competitividade Empresarial 
Pagamento de água 

17-12-2015 2,80 Não identificado Aquisição de postal 

11-02-2016 160,00 Não identificado Não identificado 

22-03-2016 11,00 Não identificado Não identificado 

10-05-2016 1,00 
Vice-Presidência, Emprego 

 e Competitividade Empresarial 
Cópia de chave 

Fonte: Elementos obtidos em trabalhos de campo – Doc. 3.19.04. 

106 Não existe qualquer registo em Folha de Cofre, sendo apenas objeto de arquiva-

mento a “fita” da máquina de calcular onde estão evidenciadas as operações arit-

méticas do fecho do “caixa”. 

107 Nesse mesmo dia, o “caixa”, constituído pelos valores em cofre e em depósito ban-

cário, detinha os seguintes montantes:   

Quadro VIII – Valores em “caixa” em 10-05-2016 

(em euro) 

Descrição Valor 

Em bancos  4.132,58 

Em cofre 9.389,79 

Total 13.522,37 

A depositar no dia seguinte 1.052,43 

Caixa/banco e cofre 12.469,94 

Fonte: Elementos obtidos em trabalho de campo – Doc. 3.19.01 a 

3.19.04; e 3.19.07 a 3.19.08. 

108 Pelo valor em saldo constante do extrato bancário e da Folha de Caixa, foi confir-

mado o valor em bancos58. 

                                                      
57 Doc. 3.19.04. 
58 Doc. 3.19.01. 
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18. Demonstração numérica  

109 Tendo em consideração o exposto no ponto 14 (§ 78), e em cumprimento do dis-

posto na alínea c) do n.º 3 do artigo 54.º da LOPTC, a demonstração numérica da 

conta de gerência relativa ao ano civil de 2015, é a seguinte:  

Quadro IX – Demonstração numérica – Ano civil de 2015 

(em euro) 

Débito  Crédito 

Saldo da gerência anterior 12.469,94  Registado na gerência 312.180.301,30 

Registado na gerência 312.180.301,30 
 

Saldo para gerência seguinte 
           

12.469,94 

 312.192.771,24   312.192.771,24 

Fonte: Mapa “Conta da Responsabilidade de Albano Botelho dos Santos” (doc. 2.01.02) 

110 O saldo inicial e final são idênticos, e a sua análise consta do ponto 16.2. 

111 A conta de gerência evidencia os seguintes registos a débito e a crédito: 

Quadro X – Registos a débito e a crédito na conta de gerência do ano civil de 2015  

(em euro) 

Débito 
(Saldo 
inicial e 

entrada de 
fluxos 

registada) 

Saldo inicial 12.469,94 

Em caixa/banco 11.998,88 
  

Em cofre 471,06 

Receita orçamental líquida  26.425.020,97 

   Cobrança eventual (a) 2.098.803,35 

  Descontos em folha (a) 20.570.731,51 

   Validações  4.023.049,87 

Reposições abatidas nos pagamentos - 267.563,76   

Suprimentos  285.487.716,57 

Em janeiro de 2015 por conta de 2014 7.441.126,78 

     SCTR 2014 1.222.778,25 

   GERFIP 2014 6.218.348,53 

De janeiro a dezembro de 2015 por conta de 2015 278.046.589,79 

     SCTR 2015 140.646.101,69 

   GERFIP 2015 137.400.488,10 

Reposições abatidas nos pagamentos   267.563,76 

Total  312.192.771,24 

    

Crédito 
(Saída de 

fluxos 
registada e 
saldo final) 

Pagamentos 285.487.716,57 

Em janeiro de 2015 por conta de 2014 7.441.126,78 

     SCTR 2014 1.222.778,25 

   GERFIP 2014 6.218.348,53 

De janeiro a dezembro de 2015 por conta de 2015 278.046.589,79   

   SCTR 2015 140.646.101,69 
  

   GERFIP 2015 137.400.488,10 

Em conta bancária da DROT   26.692.584,73 

   Por depósito - Cobrança eventual (a) 2.098.803,35   

Por transferência direta - Descontos em folha (a) 20.570.731,51   

  Por transferência direta - Validações  4.023.049,87   

Saldo final 12.469,94 

Em caixa/banco 11.412,25   

Em cofre 1.057,69   

Total  312.192.771,24 

Fonte: Doc. 2.01.01. 

Nota: (a) Valores corrigidos na sequência do apurado no ponto 16.2.  

112 De anotar o aumento significativo ocorrido nos “suprimentos” versus pagamentos 

ilíquidos registados de janeiro a dezembro de 2015 por conta daquele ano, compa-
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rativamente aos da gerência de 2014 (mais 113 943 115,19 euros, 69%), o que se 

deveu, essencialmente, à centralização de todos os registos referentes a Despesas 

com o Pessoal da Administração Regional direta na Tesouraria de Ponta Delgada 

(mais 88 932 293,16 euros, 172%). 

19. Pagamentos reportados ao período complementar  

de execução orçamental de 2015  

113 Os pagamentos registados pela Tesouraria de Ponta Delgada no período comple-

mentar para a execução orçamental de 2015 ascenderam a 13 049 388,97 euros, 

sendo: 10 027 218,39 euros de pedidos de autorização de pagamentos (PAP), gera-

dos em GeRFiP, com cancelamentos de 119 129,12 euros; e 3 141 299,70 euros de 

folhas de vencimento, geradas em SIGRHARA.    

114 Segundo a Tesouraria de Ponta Delgada, os pedidos de autorização de pagamentos 

(PAP) entrados e que se encontravam por pagar em 31-12-2015, envolviam um to-

tal faturado de 16 902 355,91 euros, com retenções de 27 374,42 euros, sendo o seu 

valor líquido de 16 874 961,49 euros, respeitando a nove serviços integrados. 

115 Confrontando os referidos dados59, verifica-se que, em seis serviços integrados, os 

pagamentos registados na Tesouraria, no período complementar, foram superiores 

aos que se encontravam por pagar a 31-12-2015.   

Quadro XI – Pagamentos registados no período complementar de execução orçamental de 2015 

(em euro) 

Serviço  
integrado 

Total das PAP por pagar em 31-12-2015 Registo de 
pagamentos de PAP 

no período 
complementar 

Diferença 
Valor  

da fatura 
Retenções Valor líquido 

(1) (2) (3)=(1)-(2) (4) (5)=(4)-(3) 

A0 04  GSRTT  4.867.272,79 0,00 4.867.272,79 4.868.317,19 1.044,40 

A0 05  DROPC  2.357.418,58 16.729,91 2.340.688,67 2.359.601,75 18.913,08 

A0 17  DRT  566.693,29 0,00 566.693,29 447.020,24 -119.673,05 

A0 18  DRE  85.142,92 0,00 85.142,92 85.142,92 0,00 

A0 20  DRAIC  7.329.256,58 19,80 7.329.236,78 40.772,06 -7.288.464,72 

A0 21  SGP  309.840,65 8.944,71 300.895,94 319.646,63 18.750,69 

A0 29  DRRF  478.820,55 0,00 478.820,55 862.638,02 383.817,47 

A0 33  DRJ  429.352,04 1.680,00 427.672,04 429.352,04 1.680,00 

A0 38 DRCT  478.538,51 0,00 478.538,51 614.727,54 136.189,03 

Total 16.902.335,91 27.374,42 16.874.961,49 10.027.218,39 -6.847.743,10 

Cancelamentos       119.129,12   

Pagamentos 
líquidos 

      9.908.089,27   

Fonte: Doc. 3.10 e 3.15. 

Legenda: GSRTT – Gabinete do Secretário Regional do Turismo e Transportes; DROPC – Direção Regional 

das Obras Públicas e Comunicações; DRT – Direção Regional dos Transportes; DRE – Direção 
Regional da Energia; DRAIC – Direção Regional de Apoio ao Investimento e à Competitividade; 
SGP –- Secretaria-Geral da Presidência; DRRF – Direção Regional dos Recursos Florestais; DRJ – 
Direção Regional da Juventude; DRCT – Direção Regional da Ciência e Tecnologia. 

                                                      
59 Doc. 3.10 e 3.15. 
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116 Questionado sobre esta matéria, o tesoureiro-coordenador informou que foram 

efetuados pagamentos, relativos ao período complementar para a execução orça-

mental de 2015, com base em pedidos de autorização de pagamento (PAP) que en-

traram na Tesouraria de Ponta Delgada após 31-12-2015. 

117 Acontece que, de acordo com o disposto no artigo 8.º, n.os 3 e 5, alínea a), do De-

creto Regulamentar Regional n.º 3/2015/A, de 13 de fevereiro, a entrada de pedidos 

de autorização de pagamento, requisições e outros elementos de levantamento de 

fundos nas Tesourarias da Região, deveria ocorrer, impreterivelmente, até 31 de 

dezembro, ficando proibida a contração de encargos que não pudessem ser proces-

sados dentro desse prazo, salvo os relativos a despesas enumeradas no n.º 4 do 

mesmo artigo, desde que previamente autorizadas pelo Vice-Presidente do Gover-

no Regional. 

118 O tesoureiro-coordenador informou ainda que não foi confirmada a existência da 

referida autorização do membro do Governo Regional responsável pelas finanças, 

por entender que a mesma deverá integrar o processo de despesa constante dos di-

versos serviços integrados. 

119 No entanto, perante a entrada de um pedido de autorização de pagamento depois de 

31-12-2015, a Tesouraria deveria ter procedido à referida confirmação da existên-

cia da autorização prévia, a fim de se certificar de que o PAP não inclui encargos 

proibidos nos termos do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 

3/2015/A, de 13 de fevereiro.   

Em contraditório é referido pelo Tesoureiro que «À Tesouraria não compete confe-

rir a legalidade das PAP´s, mas sim verificar se estão devidamente assinadas pelos 

responsáveis da contabilidade dos serviços integrados, e Diretores Regionais dos 

mesmos serviços, no entanto, serão dadas orientações aos organismos que remete-

rem as PAP´s após 31.12.2016 para anexarem a respetiva autorização do Vice-

Presidente, nas que requeiram tal procedimento.» 

 

  

https://dre.pt/application/file/66507782
https://dre.pt/application/file/66507782
https://dre.pt/application/file/66507782
https://dre.pt/application/file/66507782
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Capítulo III 

Conclusões e recomendações  

20.  Principais conclusões 

Ponto 

do 

Relato 

Conclusões 

5., 9.e 11. 

A área da tesouraria da Administração Regional direta apresenta um 

modelo organizativo e funcional que não é coincidente com o legal-

mente instituído.  

A Tesouraria de Ponta Delgada (e, por igualdade de razão, as Tesoura-

rias da Horta e de Angra do Heroísmo), não procede à gestão dos mo-

vimentos de fundos, nem ao controlo da sua utilização, cabendo-lhe 

apenas o exercício de funções de caixa, mediante o registo de entrada 

e saída de fundos e a arrecadação à “boca do cofre” de uma pequena 

parcela da receita da Administração Regional direta. 

Por seu turno, a Direção de Serviços Financeiros e Orçamento, assume 

as funções de tesouraria, apesar de não se encontrar legalmente insti-

tuída como tal. Este Serviço é que administra todos os fundos da Ad-

ministração Regional direta, realiza as operações especiais de tesoura-

ria e arrecada a maioria das receitas (§§ 16, 27, 28 e 58 a 63). 

9. e 11. 

Nos termos do artigo 51.º da LOPTC as entidades com funções de te-

souraria, assim como os serviços com funções de caixa, encontram- 

-se sujeitos à elaboração e à prestação de contas, obrigação que não é 

cumprida pela Direção de Serviços Financeiros e Orçamento quanto 

às funções, que, de facto, exerce de tesouraria da Administração Regi-

onal direta (§§ 28 e 64). 

5 e 10.3.3. 

O funcionamento da Tesouraria de Ponta Delgada rege-se pela sua 

longa experiência, não existindo regras e procedimentos de controlo 

interno reduzidos a escrito, sob a forma de um manual de procedimen-

tos e de funcionamento, ou quaisquer outras orientações e instruções 

emanadas pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro nos termos 

do estabelecido no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional 

n.º 33/2004/A, de 26 de agosto (§§ 17 e 53). 

8., 10.3.1 

e 10.3.2 

Do levantamento e análise realizados às tarefas e responsabilidades 

afetas a cada trabalhador da Tesouraria de Ponta Delgada, bem como 

aos procedimentos e circuitos instituídos concluiu-se que as operações 

que envolvem maior risco são as relacionadas com o manuseamento 

físico de meios monetários, associadas à entrada de fluxos por cobran-

ça eventual de receita, efetuada à “boca do cofre” e a Caixa/Banco e 

Cofre (§§ 23 a 25 e 48 a 52). 

13. 

A conta de gerência da Tesouraria de Ponta Delgada, relativa a 2015, 

reporta-se ao ano civil, incluindo as operações relativas ao período 

complementar para a execução orçamental de 2014 e a execução or-

çamental de 2015, até 31 de dezembro, quando deveria reportar-se à 

gerência de 2015, incluindo, por conseguinte, o período complementar 

para a execução orçamental de 2015, nos termos do disposto no artigo 

8.º, n.os 5, alínea b), e 7, do Decreto Regulamentar Regional n.º 

3/2015/A, de 13 de fevereiro (§§ 68 a 70). 

https://dre.pt/application/file/66507782
https://dre.pt/application/file/66507782
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Ponto 

do 

Relato 

Conclusões 

14. 

A conta de gerência dos serviços com funções de caixa deve evidenci-

ar os saldos, inicial e final, e a discriminação dos fluxos que lhe deram 

origem, designadamente a receita cobrada e outros movimentos reali-

zados, com a devida desagregação, e deve ser assinada pelo seu res-

ponsável e pelo responsável da tesouraria da Administração Regional 

direta, após confirmação dos valores movimentados.  

A conta deve ser instruída com as Folhas de Caixa e Cofre, Resumo 

Diário da Tesouraria, ou outros documentos equivalentes de registo 

do “caixa”, extratos bancários, reconciliações bancárias, certidões dos 

valores depositados em contas da tesouraria e a declaração da remune-

ração líquida auferida pelo seu responsável (§§ 71 a 73). 

14. 

O processo de prestação de contas não foi instruído com mapas auxili-

ares sobre a receita cobrada, ou quaisquer registos diários das entradas 

e saídas de fluxos, nem com as Folhas de Caixa/Banco e Cofre (§§ 75 

e 76). 

16.1 

Na conferência documental efetuada à cobrança eventual de receita foi 

detetado um erro nos registos evidenciados no mapa Resumo mensal 

da receita orçamental cobrada, que integra os documentos de presta-

ção de contas. Em descontos em folha foram registados 12 610,15 eu-

ros que deveriam constar de cobrança eventual. Este erro não afeta o 

valor total das entradas de fluxos no ano (§§ 90 e 91). 

16.2. 

A Caixa/Banco e Cofre, que deveria estar associada ao “caixa”, funci-

ona como fundo de maneio de departamentos do Governo Regional, 

instituído à margem de qualquer regulamentação. Em 2015, os abonos 

de fundo de maneio apurados atingiram o montante de 30 935,75 eu-

ros (§§ 92 a 96). 

19. 

No registo dos pagamentos reportados ao período complementar para 

a execução orçamental de 2015, a Tesouraria de Ponta Delgada não 

assegurou o cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 5 do artigo 

8.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2015/A, de 13 de feverei-

ro, dado que admitiu a entrada de pedidos de autorização de pagamen-

to após 31-12-2015, sem que fosse confirmada a existência da autori-

zação prévia da correspondente despesa pelo Vice-Presidente do Go-

verno Regional (§§ 115 a 119). 
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21. Recomendações  

120 Tendo presente as observações constantes do presente relatório formulam-se as 

seguintes recomendações:  

Recomendações 
Ponto  

do Relatório 
Impacto esperado 

À Vice-Presidência, Emprego e Competitividade Empresarial: 

1.ª 

Adaptar o modelo organizativo e funcional 

da área da tesouraria da Administração 

Regional direta por forma a que seja coin-

cidente com o legalmente instituído, seja 

pela via da adequação ao modelo legal 

atual, restituindo às três tesourarias da 

Região o exercício das competências que 

lhes estão formalmente atribuídas, seja, 

pelo contrário, pela via do estabelecimento 

legal de uma nova orgânica. 

5., 9. e 11. 

(§§ 16, 27, 

28 e 58 a 63) 

Cumprimento da 

legalidade e da 

regularidade ou 

Legislação/ 

Regulamentação 

publicada. 

2.ª 

Promover a elaboração e aprovação de um 

quadro normativo regulador da atividade 

de tesouraria da Administração Regional 

direta. 

5. e 10.3.3. 

(§§ 17 e 53) 

Legislação / 

Regulamentação 

publicada. 

À Direção Regional do Orçamento e Tesouro e à Tesouraria de Ponta Delgada: 

3.ª 

Promover a prestação de contas pelas 

entidades intervenientes na área da tesou-

raria da Administração Regional direta, 

incluindo as entidades com funções de 

tesouraria e as entidades com funções de 

serviços de caixa60. 

9. e 11. 

(§§ 28 e 64) 

Cumprimento da 

legalidade e da 

regularidade. 

4.ª 

Fazer reportar as contas ao período 

completo da respetiva gerência, incluindo 

os movimentos realizados no período 

complementar. 

13. 

(§§ 68 a 70) 

                                                      
60 Na ótica da prestação de contas relativamente à totalidade da receita arrecadada, cf. a 19.ª recomendação for-

mulada no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2013. 
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Recomendações 
Ponto  

do Relatório 
Impacto esperado 

À Tesouraria de Ponta Delgada: 

5.ª 

Completar a instrução da conta de gerên-

cia com mapas auxiliares sobre a receita 

cobrada, com os registos diários das entra-

das e saídas de fluxos e com as Folhas de 

Caixa e Cofre e demonstrar que a mesma 

foi aprovada pelos superiores hierárquicos, 

com competência de controlo e supervi-

são.  

14. 

(§ 75 a 77) 

Cumprimento da 

legalidade e da regu-

laridade. 6.ª Regularizar o Caixa/Banco e Cofre. 
16.2. 

(§§ 92 a 96) 

7.ª 

Relativamente aos pedidos de autorização 

de pagamento entrados na Tesouraria de 

Ponta Delgada após 31 de dezembro, pro-

ceder à confirmação de que a correspon-

dente despesa foi objeto de autorização 

prévia do membro do Governo Regional 

responsável pelas finanças. 

19. 

(§§ 115 a 

119) 
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22. Decisão 

Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomendações, 

nos termos do artigo 54.º e da alínea a) do n.º 2 do artigo 78.º, conjugado com o n.º 

1 do artigo 105.º da LOPTC. 

Para efeitos de acompanhamento das 1.ª, 2.ª e 3.ª recomendações, o Gabinete do 

membro do Governo Regional responsável pelas finanças, quanto à 1.ª e 2.ª reco-

mendação, e a Direção Regional do Orçamento e Tesouro, quanto à 3.ª recomenda-

ção, informarão, periodicamente, o Tribunal de Contas sobre as medidas tomadas 

com vista ao seu acolhimento, devendo, sem prejuízo de se vir a considerar a des-

necessidade de informação subsequente, caso venha a ocorrer até lá o acolhimento 

destas recomendações, pelo menos: 

— Até 15-01-2017, informar sobre as medidas tomadas no 4.º trimestre de 2016; 

— Até 15-04-2017, informar sobre as medidas tomadas no 1.º trimestre de 2017; 

— Até 15-07-2017, informar sobre as medidas tomadas no 2.º trimestre de 2017; 

— Até 15-01-2018, informar sobre as medidas tomadas no 2.º semestre de 2017. 

O acolhimento das 4.ª, 5.ª e 7.ª recomendações será verificado no âmbito da presta-

ção de contas da gerência de 2016. 

O acolhimento da 6.ª recomendação será verificado no âmbito da prestação de con-

tas da gerência de 2017. 

Tendo presente a 3.ª recomendação, o Tribunal quer desde já alertar que a falta in-

justificada de prestação de contas é suscetível de gerar responsabilidade financeira 

sancionatória, punível com multa, nos termos do disposto no artigo 65.º, n.os 1, alí-

nea n), e 2, da LOPTC. 

Expressa-se ao Tesoureiro de Ponta Delgada o apreço do Tribunal pela celeridade 

na apresentação dos documentos solicitados e esclarecimentos prestados. 

São devidos emolumentos mínimos (1 716,40 euros), nos termos do n.º 6 do artigo 

9.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 

28 de agosto. 

Remeta-se cópia deste relatório à Tesouraria de Ponta Delgada e à Direção Regio-

nal do Orçamento e Tesouro. 

Remeta-se, igualmente, cópia ao Vice-Presidente do Governo Regional. 
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 6 de outubro de 2016. 

 

 

O Juiz Conselheiro 

 

(António Francisco Martins) 

 

Os Assessores 

 

(Fernando Flor de Lima) (Rui Nóbriga Santos) 

Fui presente 

O Representante do Ministério Público 

(José Ponte) 
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Ficha técnica 

Função Nome Cargo/Categoria 

Coordenação João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Coordenador 

Coordenação e execução Maria da Conceição Serpa Chefe da equipa de projeto e auditoria 

Execução 

Aida Sousa Auditora 

Sónia Joaquim Técnica Verificadora Superior de 1.ª Classe 
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Anexo I – Contraditório  

Resposta do Diretor Regional do Orçamento e Tesouro 

 



 

- 54 - 
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Anexo II – Contraditório  

Resposta do Tesoureiro de Ponta Delgada 

 

 



 

- 57 - 
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- 59 - 



 

- 60 - 



 

- 61 - 



 

- 62 - 



 

- 63 - 



 

- 64 - 



 

- 65 - 
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Apêndice I – Legislação citada 

Sigla Diploma Alterações relevantes 

 Reestruturação das carreiras de 
pessoal das tesourarias da RAA 

 

 Decreto Legislativo Regional n.º 
33/2004/A, de 26 de agosto 

 

 Orgânica e o quadro do pessoal 
dirigente, de direção específica e de 
chefia da Vice-Presidência, Emprego e 
Competitividade Empresarial 

 

 Decreto Regulamentar Regional n.º 
7/2013/A, de 11 de julho 

Alterado e republicado pelo Decreto Regula-
mentar Regional n.º 13/2014/A, de 7 de agosto 

 Orçamento da Região Autónoma  
dos Açores para 2015 

 

 Decreto Legislativo Regional n.º 1/2015/A, 
de 7 de janeiro 

Alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
7/2015/A, de 26 de março, pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 15/2015/A, de 3 de junho, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
23/2015/A, de 26 de outubro 

 Execução do ORAA para 2015  

 Decreto Regulamentar Regional n.º 
3/2015/A, de 13 de fevereiro 

 

LEORAA Lei de Enquadramento do Orçamento  
da Região Autónoma dos Açores 

 

 Lei n.º 79/98, de 24 de novembro  Lei n.º 62/2008, de 31 de outubro. 

LOPTC Lei de Organização e Processo 
do Tribunal de Contas 

 

 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto Artigo 82.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de de-
zembro, Lei n.º 1/2001, de 4 de janeiro, artigo 
76.º da Lei n.º 55-B/2004, de 30 de dezembro, 
Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto, que a repu-
blica, Lei n.º 35/2007, de 13 de agosto, artigo 
140.º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril, Lei 
n.º 61/2011, de 7 de dezembro, Lei n.º 2/2012, 
de 6 de janeiro, e Lei n.º 20/2015, de 9 de 
março. 
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Apêndice II – Índice do dossiê corrente 

N.º 
(nome  

do ficheiro) 
Documento 

 1. Trabalhos preparatórios e plano de verificação 

1.01 Informação n.º 035-2016_PGA_Acao_16-405VEC4_TesourariaPD 

1.02 Of_399-2016_EPA_Tesoureiro PDL e DROT_Acao_16-405VEC4 

1.03 Envio Of_399-2016_EPA_Tesoureiro PDL e DROT_Acao_16-405VEC4 

1.04 Receção DROT Of_399-2016_EPA_Tesoureiro PDL e DROT_Acao_16-405VEC4 

1.05 Receção TPDL Of_399-2016_EPA_Tesoureiro PDL e DROT_Acao_16-405VEC4 

1.06 Resposta Of_399-2016 

1.07 Informação 88-2016_Trabalho de campo_Acao_16-405VEC4 

1.08 Of_989-2016_EPA_Tesoureiro PDL e DROT_Acao_16-405VEC4 

1.09 Envio Of 989-2016-DAT-EPA_TesoureiroPDL e DROT_Acao_16-405VEC4 

1.10 Receção Of 989-2016-DAT-EPA_TesoureiroPDL _Acao_16-405VEC4 

1.11 Receção Of 989-2016-DAT-EPA_ DROT_Acao_16-405VEC4 

 2. Conta de gerência 

2.01 Tesouraria de Ponta Delgada 

2.01.01 Gerência-Capa 

2.01.02 Conta Responsabilidade de Albano Botelho dos Santos 

2.01.03 Resumo dos movimentos realizados no ano civil -1-01-2015 a 31-12-2015 

2.01.04 Suprimentos e pagamentos 

2.01.05 Receita Orçamental Cobrada 

2.01.06 Desp.Em Conta 2014 - SCTR 

2.01.07 Despesa Mensal 2015 - SCTR 

2.01.08 Desp.Mensal - GeRFiP 2015 

2.01.09 Rec.Desp.Mensal- Gerfip por conta 2014 

2.01.10 Rec.Desp.Mensal- Gerfip ano 2015 

2.01.11 SCTR - Listagens - PTB's em conta de 2014 

2.01.12 SCTR - Listagens - Cheques em conta de 2014 

2.01.13 SCTR - Listagens - PTB's ano 2015 

2.01.14 SCTR - Listagens - Cheques ano 2015 

2.01.15 GERFIP - Listagens - Pag. BANIF - Gerfip 2015 por conta do ano de 2014 

2.01.16 GERFIP - Listagens - Pag. BESA- Gerfip em 2015 por conta do ano de 2014 

2.01.17 GERFIP - Listagens - Pag. BANIF - Gerfip 2015 

2.01.18 GERFIP - Listagens - Pag. BESA - Gerfip 2015 

2.01.19 GERFIP - Listagens - BESA 22 DEZEMBRO 2015 

2.01.20 GERFIP - Listagens - Cancelamentos BANIF-Gerfip ano 2015 

2.01.21 GERFIP - Listagens - Cancelamentos BESA- Gerfip ano 2015 

2.01.22 RECONCILAÇÃO CONTA BANIF - Escrituras públicas 

2.01.23 Reconciliação bancária - CONTA DINHEIRO 

2.01.24 Reconciliação bancária - RECOFIN 

2.01.25 Reconciliação Bancária- BANIF e BESA 

2.01.26 Reconciliação Bancária-BANIF - Escrituras Publicas 

2.01.27 Reconciliação Bancária-BANIF e CGD - contas Serviço 

2.01.28 Reconciliação bancaria - extrato BANIF conta caixa 

2.01.29 Reconciliação bancaria - extrato conta BANIF escrituras 

2.01.30 Reconciliação bancaria - extratos contas BANIF E BESA 

2.01.31 Reconciliação bancaria - extratos contas serviço 

2.01.32 Remuneração anual líquida 
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N.º 
(nome  

do ficheiro) 
Documento 

2.02 Entrada Contas de Gerência de 2015 das Tesourarias da RAA 

 3. Documentos recolhidos 

3.01 Manual GeRFiP 

3.01.01 Pagamentos (Automático e Manual)-GERFIP 

3.02 Fundo de Maneio 

3.02.01 CircularNº15-2014_DROT 

3.02.02 Regulamento Do Fundo Maneio_DROT 

3.03 Entidades abrangidas 

3.03.01 Entidades abrangidas pela Tesouraria de Ponta Delgada 

3.03.02 Perímetro Orçamental 2015 

3.04 Titulares das Contas Bancárias 

3.04.01 Conta 000105198673010 - Santander Totta 

3.04.02 Conta 000399329317710 - Santander Totta 

3.04.03 Conta 000400405517710 - Santander Totta 

3.04.04 Conta 000403368677710 - Santander Totta 

3.04.05 Conta 000384238717710 - Santander Totta 

3.04.06 Conta 100574260001 - NOVO BANCO 

3.04.07 Conta 100702960000 - NOVO BANCO 

3.04.08 Conta 0627045195431 - Caixa Geral de Depósitos 

3.04.09 Conta 0627019808130 - Caixa Geral de Depósitos 

3.04.10 Conta 000409236317710 - Santander Totta 

3.04.11 Conta 00040923495710 - Santander Totta 

3.05 Conta Caixa-Cofre 2015 

3.05.01 Conta corrente da Conta Caixa 

3.05.02 Extrato bancário janeiro 

3.05.03 Extrato bancário fevereiro 

3.05.04 Extrato bancário março 

3.05.05 Extrato bancário abril 

3.05.06 Extrato bancário maio 

3.05.07 Extrato bancário junho 

3.05.08 Extrato bancário julho 

3.05.09 Extrato bancário agosto 

3.05.10 Extrato bancário setembro 

3.05.11 Extrato bancário outubro 

3.05.12 Extrato bancário novembro 

3.05.13 Extrato bancário dezembro 

3.05.14 Extrato da conta Caixa 10519867301 

3.05.15 Explicações e documentos comprovantes da movimentação da Conta Caixa 

3.06 Receita orçamental cobrada em 2015 

3.06.01 Receita do ano de 2015 por Guia 

3.06.02 Mapas resumo diário da receita cobrada por mês 

3.07 Reposições abatidas nos pagamentos 2015 

3.08 Pagamentos 2015 

3.08.01 Mapas de pagamentos 2015 

3.08.01.01 Pagamentos GeRFiP NOVO BANCO - Fornecedores 

3.08.01.02 Pagamentos GeRFiP Santander Totta - Fornecedores 

3.08.01.03 Cancelamentos GeRFiP NOVO BANCO - Fornecedores 

3.08.01.04 Cancelamentos GeRFiP Santander Totta - Fornecedores 
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N.º 
(nome  

do ficheiro) 
Documento 

3.08.01.05 Cancelamentos GeRFiP NOVO BANCO - Empresas 

3.08.01.06 Cancelamentos GeRFiP Santander Totta - Empresas 

3.08.01.07 PTB's emitidos - Pagamentos SCTR AS400 

3.08.01.08 Cheques emitidos - Pagamentos SCTR AS400 

3.08.01.09 Folha de vencimento (modelo) 

3.08.02 Pagamentos Tesouraria PDL 2015 

3.08.02.01 Pagamentos Tesouraria Ponta Delgada - 2015 - PAP emitidas e pagas 

3.08.03 Mapas resumo pagamentos 

3.08.03.01 Mapa despesa SCTR Ano 2015 

3.08.03.02 Mapa despesa GERFIP Ano 2015 

3.09 Pagamentos de 2015 por conta de 2014 

3.09.01 Mapa resumo SCTR AS400 2015 por conta de 2014 

3.09.02 Cheques 2015 por conta de 2014 - SCTR AS400 

3.09.03 SCTR AS400 2015 por conta de 2014 

3.09.04 Mapa resumo GeRFiP 2015 em conta 2014 

3.09.05 GeRFiP NOVO BANCO 2015 por conta 2014 - Empresa 

3.09.06 GeRFiP SANTANDER Totta  2015 por conta 2014 - Empresa 

3.10 Pagamentos de 2016 por conta de 2015 

3.10.01 SCTR AS400 Cheques 2016 por conta 2015 

3.10.02 PTB's SCTR AS400 2016 por conta 2015 

3.10.03 Mapa resumo GeRFiP 2015 em conta 2014 

3.10.04 GeRFiP NOVO BANCO 2016 POR CONTA 2015 - Empresa 

3.10.05 GeRFiP SANTANDER Totta 2016 POR CONTA DE 2015 - Empresa 

3.11 Extratos bancários Santander Totta e Novo Banco - GeRFiP e SCTR AS400 

3.11.01 GeRFiP Novo Banco - Extratos bancários 

3.11.02 GeRFiP Santander Totta - Extratos bancários 

3.11.03 SCTR AS400 Novo Banco - Extratos bancários 

3.11.04 SCTR AS400 Santander Totta - Extratos bancários 

3.12 Extratos bancários CGD - Conta CGA 

3.13 Extratos bancários CGD - Conta Empréstimo 

3.14 Extratos bancários Santander Totta - Conta escrituras 

3.15 PAP por pagar em 31-12-2015 

3.15.01 Mapa GeRFiP Atualizado- 30-12-2015 

3.16 Cancelamentos 

3.17 PAP Operações Tesouraria 

3.17.01 
Exemplo de um Pedido de Autorização de Pagamento Operações de Tesouraria, obtido em serviço 
externo, em 28, 29 e 30 março de 2016, na TPD 

3.18 Cheques em trânsito 

3.18.01 Cheque em trânsito, de 12-10-2015 no valor 12.423,94€ 

3.18.02 Cheque em trânsito, sem data, no valor de 15.868,13€ 

3.19 Contagem Caixa 10-05-2016 - Serv Externo 

3.19.01 Folha caixa, extrato bancário, fita caixa e talão depósito numerário 

3.19.02 Receita cobrada por cheques e talões de depósito 

3.19.03 Receita cobrada por multibanco 

3.19.04 Receita em documentos + notas em cofre 

3.19.05 Receita cobrada eventual 

3.19.06 Receita cobrada - Validações 

3.19.07 Registo da cobrança eventual de receita no mapa SCTR - dia 10-05-2016 
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N.º 
(nome  

do ficheiro) 
Documento 

3.19.08 Registo de créditos no mapa SCTR - dia 10-05-2016 

3.20 Funções exercidas pelos funcionários da TPD 

3.20.01 Funções Desempenhadas na Tesouraria em Ponta Delgada 

3.21 Comprovativos da cobrança de receita eventual 

3.21.01 Talões de depósito 

3.21.02 Registo da receita no SCTR 

3.21.03 Extratos bancários da conta 000384161827710 - DROT 

3.21.04 Guias de receita dos dias 03-12-2015 e de 23-12-2015 

3.22 Mapas em Excel 

3.22.01 GERFIP - Pagamentos NOVO BANCO 2015 em excel 

3.22.02 GERFIP- Pagamentos BANCO SANTANDER 2015 em excel 

3.22.03 SCTR -pagamento por cheques ano de 2015 

3.22.04 SCTR -Pagamentos PTB's ano de 2015 

 4. Papéis de trabalho 

4.01 Suprimentos de tesouraria 

4.01.01 Suprimentos de tesouraria – Contas correntes Gerfip 

4.01.01.01 Suprimentos / Pagamentos – Santander Totta (NIB: 003800003993293177118) 

4.01.01.02 Suprimentos / Pagamentos – Novo Banco (NIB: 016001000070296000091) 

4.01.01.03 Cancelamentos 

4.01.02 Suprimentos de tesouraria – Contas correntes SCTR 

4.01.02.01 Suprimentos / Pagamentos – Santander Totta e Novo Banco 

4.02 Cobrança eventual de receita 

4.02.01 Relação das guias de referentes à receita cobrada, em janeiro, março, junho e dezembro 

4.02.02 Meios de cobrança eventual da receita 

4.02.03 Mapas resumo diário da receita por mês 

4.03 Reconstituição da Conta Caixa 

4.04 Relação das contas bancárias 

Os documentos que fazem parte do dossiê corrente estão gravados em CD, que foi incluído no processo, a fls. 2. 


